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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 100/2021 CPL/SMS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 017/2021 - CPL/SMS 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2021 - CPL/SMS 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 005/2021 - CPL/SMS 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05 através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Helder Breno Feitoza, 
nacionalidade, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 – Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, 
inscrito no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE; considerando o julgamento do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 008/2021- CPL/SMS para REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/2021- CPL/SMS homologado no 
dia 29/04/2021 conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 017/2021 - CPL/SMS; RESOLVE REGISTRAR OS 
PREÇOS ofertados pela empresa JASMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, com sede na Avenida 
Bernardo Vieira de Melo, 5767, Lojas 001 e 002, bairro Candeias, Jaboatão dos Guararapes-PE, CEP 54440-620, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.553.793/0001-37, neste ato representada por JOÃO MARCELO BETIM 
BORTOLOTO, CPF nº 039.091.938-11 e R.G. nº 78146975-SSP/SP, residente e domiciliado à Avenida Ulisses 
Montarroyos, 6337, apto. 503 B, bairro Candeias, Jaboatão dos Guararapes-PE, CEP 54450-240, doravante 
denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; atendendo as condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes as normas constantes da 
Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002; pelos Decretos Federais nº 3.555, de 8 de agosto de 2000 e suas 
alterações posteriores; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017; pelas IN’s MARE nº 5, de 21 
de julho de 1995, e nº 08 de 04 de dezembro de 1998; pela Lei 8.666/93 e respectivas alterações; pela LC nº 123 
de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, pela LC n° 147 de 07 de agosto de 2014, no Decreto Municipal 
014/2014, Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019 e suas alterações e; pelo Decreto Municipal nº 108 
de 29 de novembro de 2017 e mediante as condições a seguir expostas: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Registro de Preços para eventual e futura aquisição de medicamentos, a fim de atender as necessidades da 
Atenção Básica e unidades de Atenção Especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviços de 
Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, com fornecimento parcelado dos medicamentos, durante o período de 
12 (doze) meses, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I - Termo de 
Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº. 008/2021- CPL/SMS - Registro de Preços nº. 005/2021 – CPL/SMS. 

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 
fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços 
preferência em igualdades de condições. 
 
2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor Registrado se compromete a fornecer o (s) item (ns) de acordo com os seguintes preços: 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: JASMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total 

(R$). 
62 Exclusiva - CLARITROMICINA 

500MG –  COMPRIMIDOS EMBALADOS 
EM BLISTER CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS 
E ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

GENERICO/ 
EMS 

COMPRIMIDO 12.000 R$ 3,08 R$ 36.960,00 
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66 Exclusiva - 
CLOMIPRAMINA,CLORIDRATO 25MG – 
COMPRIMIDOS EMBALADOS EM 
BLISTER CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS 
E ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

CLO EMS - 
SIGMA 
PHARMA 

COMPRIMIDO 96.000 R$ 0,65 R$ 62.400,00 

108 Exclusiva - ESPIRONOLACTONA 
100MG - COMPRIMIDOS EMBALADOS 
EM BLISTER CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS 
E ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

GENERICO/ 
EMS 

COMPRIMIDO 48.000 R$ 0,53 R$ 25.440,00 

109 Exclusiva - ESPIRONOLACTONA 
25MG - COMPRIMIDOS EMBALADOS EM 
BLISTER CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS 
E ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

GENERICO/ 
EMS 

COMPRIMIDO 400.000 R$ 0,15 R$ 60.000,00 

173 Exclusiva - METOPROLOL, 
SUCCINATO 100MG - COMPRIMIDOS 
EMBALADOS EM BLISTER,   
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS 
E ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

GENÉRICO 
MULTILAB 

COMPRIMIDO 72.000 R$ 0,45 R$ 32.400,00 

250 Exclusiva - TANSULOSINA 0,4MG - 
COMPRIMIDOS EMBALADOS EM 
BLISTER,   CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS 
E ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

GENERICO/ 
EMS 

COMPRIMIDO 15.000 R$ 0,92 R$ 13.800,00 

254 Exclusiva - TOBRAMICINA  SOL. 
OFTÁLMICA 0,3% - FRASCO 5ML, 
EMBALAGEM ESTÉRIL CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO 
LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

GENERICO/ 
GERMED 

FRASCO 60 R$ 11,32 R$ 679,20 

255 Exclusiva - TRIANCINOLONA, 
ACETONIDA POMADA BUCAL 1MG/G - 
BISNAGA 10GRAMAS , EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS 
E ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

GENERICO/ 
GERMED 

BISNAGA 1.000 R$ 3,82 R$ 3.820,00 

306 Cota Reservada - 
MEDROXIPROGESTERONA, ACETATO 
150 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL  - 
AMPOLA 1 ML,  EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO  LOTE, MÊS 
E ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

CONTRACEP/ 
EMS - SIGMA 
PHARMA 

AMPOLA 2.400 R$ 14,17 R$ 34.008,00 

309 Cota Reservada - METILDOPA 250 
MG – COMPRIMIDOS EMBALADOS EM 
BLISTER CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS 
E ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

GENERICO/ 
EMS 

COMPRIMIDO 90.000 R$ 0,44 R$ 39.600,00 

370 Cota Principal - 
MEDROXIPROGESTERONA, ACETATO 
150 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL  - 
AMPOLA 1 ML,  EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO  LOTE, MÊS 
E ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

CONTRACEP/ 
EMS - SIGMA 
PHARMA 

AMPOLA 7.200 R$ 14,17 R$ 102.024,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 411.131,20 

 
2.1.1. Valor Total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 411.131,20 (quatrocentos e onze mil, cento e 
trinta e um reais, e vinte centavos) 
 
2.2.  O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou seja, 

abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra forma, que 
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direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto. 
 
2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de Registro 

de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 008/2021 CPL/SMS de acordo com a ordem de classificação da 
respectiva proposta de que integra este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
registro de Preços. 

 
2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor Registrado para redução do (s) preço (s) aos valores praticados 
pelo mercado. 

 
2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem ser 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

2.7.  Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1.  São participantes deste registro de preços: 

 
• FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

 
3.2.   A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 

mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as suas 
obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste 
registro de preços.  

 
4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 
4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 
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4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 
de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 

Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das 
contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para 

assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em 
nome da empresa. 

 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 

de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 

 
6.2.     Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor será 

convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 
recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e subsequentes 
alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, poderá 
ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação. 

 
6.3.    Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 meses 

a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
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6.4.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será analisada, 
se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

 
6.5.     Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do contratual 

ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser convocados para 
assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 
em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto Municipal nº 014/2009, ou 
revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 
10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
 

7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 
 
7.1. O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 75% do prazo total de validade previsto para o 

produto contados a partir da data de entrega dos respectivos produtos solicitado na Ordem de fornecimento 
emitida pelo Departamento e Responsável da Secretaria de Saúde. 
 

7.2. O preço proposto deverá conter todos os custos, impostos, fretes, seguros e taxas, bem como quaisquer 
outros encargos que incidam sobre o objeto licitado; 
 
7.3. O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo 
adicional solicitado posteriormente a Administração; 
 
7.4. Os medicamentos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do envio da 
Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem Fornecimento correspondente. 
 
7.5. Os medicamentos deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria 
Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 16:00 horas de 
segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem 
ser feitos pelo telefone (81) 3101.2418, (81) 3101-2433 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br. 

 
7.6. O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 

 
7.6.1. PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos medicamentos com as 
especificações neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias úteis a partir da 
efetiva entrega do medicamento; 
 
7.6.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos medicamentos entregues, bem 
como o estado geral dos mesmos, assim como a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e 
quando necessário de laudos de controles de qualidade, por conseguinte aceitação pelo setor competente. 
 

7.7. Na entrega dos medicamentos deverão ser verificados: 
 

7.8.  As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado pela 
legislação vigente; 

 
7.9. Os medicamentos devem estar acondicionado em caixas originais do fabricante, com impressão legível e 
indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações corretas, 
claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, composição, 

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

3
 p

e
s
s
o
a
s
: 

 H
É

L
D

E
R

 B
R

E
N

O
 F

E
IT

O
Z

A
, 

J
O

Ã
O

 P
H

IL
L

IP
E

 C
A

R
D

O
S

O
 B

A
R

B
O

Z
A

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 A

N
T

Ô
N

IO
 G

O
N

Ç
A

L
V

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

 N
E

T
O

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/c
a
ru

a
ru

.1
d

o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/ 
e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 E

6
3

D
-1

8
E

E
-8

0
8

3
-C

2
C

B

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 5d2f655a-1628-47c5-85ef-7706047380ac



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 
 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 6 de 

garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à saúde e 
segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 

 
7.10. O medicamento deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura exigida 
em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 

 
7.11. O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos medicamentos adquiridos devem ser discriminado na 
nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 de 17 
de agosto de 2009; 

 
7.12. Que os medicamentos sejam entregues com prazo mínimo 75% de sua validade; 

 
7.13. Os medicamentos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo 
com as especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para a 
administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 

 
7.14. O transporte do medicamento deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-se 
as condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 

 
7.15. O não atendimento das condições contidas neste termo implicará na recusa do recebimento do 
Medicamento, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e 
na LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
 
8. DA GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1.    Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão contratante, devendo 
a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da solicitação. 
 

8.2.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas 
aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias. 
 

8.3.    Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade 
das entregas. 
 

8.4.     A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelos órgão contratante, estabelecido e registrado na 
assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for necessário. 
 
9. Ficam designados os servidores José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.875-7, como Gestor da 
Ata de Registro de Preços. A servidora Denyse Alves dos Santos, matrícula 17.983-1, como Fiscal, 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução e determinação, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados na execução da Ata de Registro de Preços. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃO CONTRATANTE 
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Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
10.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
10.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
10.3. Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos medicamentos; 
 
10.4. Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação 
aos termos contratuais; 
 
10.5. Analisar os medicamentos, após a entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto 
licitado; 
 
10.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
medicamento, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
10.7. Os quantitativos totais expressos neste Termo são estimativas e representam as previsões para as compras 
durante o período de 12 (doze) meses; 
 
10.8. Para fins de solicitação e decisão entre requerer os medicamentos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco n° 0417/2015 no tocante 
a Lei Complementar 123/2014, bem como do decreto n° 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de 
Pernambuco; 
 
10.9. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através da Sra. Denyse Alves dos Santos, farmacêutica, 
matrícula 17.983-1; 
 
10.10. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.875-7. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
11.1. Obedecer às especificações do objeto; 
 
11.2. Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos até as dependências do Contratante, ressaltando que 
todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 
responsabilidade do Fornecedor; 
 
11.3. Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
11.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
11.5. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente desconformidade com as 
especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua notificação; 
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11.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
11.7. Substituições de marcas de medicamentos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do mesmo no 
mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo 
fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação semelhante 
em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender às especificações 
técnicas previstas neste Edital. Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima 
mencionadas, os documentos devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-mail: 
gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
11.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
11.9. O retardamento na entrega dos medicamentos, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como 
infração contratual; 
 
11.10. É de responsabilidade dos fabricantes e/ou das empresas de distribuição, a substituição dos medicamentos e 
produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de medicamentos no Estado 
de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 de julho de 2006; 
 
11.11. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato; 
 
11.12. Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
11.13. O medicamento Cetoprofeno pó para sol. Inj. 100mg - frasco/ampola a apresentação deverá ser uso 
intrevenoso; 
 
11.14. O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 60mg - seringa preenchida com 0,6ml a apresentação deverá ser uso 
subcutâneo/uso intravenoso; 
 
11.15. O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 80mg - seringa preenchida com 0,8ml a apresentação deverá ser uso 
subcutâneo/uso intravenoso. 
 
11.16. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de Referência do Processo 
Licitatório nº 017 /2021, que formalizou esta Ata de Registro de Preços. 
 
12. DO PAGAMENTO 
 
12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e/ou do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal 
do contrato designado na forma do edital. 
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12.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções; 
 
12.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá 
comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, 
emitido pelo Cadastro de Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, ou 
certidões atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação 
exigidas no edital. 
 
12.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 

 
a) Após a emissão da ordem de fornecimento o fiscal encaminhará a nota fiscal de venda ao setor 
competente para pagamento; 
 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento, órgão solicitante com CNPJ 
e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes na ordem de fornecimento, correspondente às 
indicadas no contrato e proposta do fornecedor. 
 

12.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
12.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
12.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
12.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
12.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o sub item anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
12.10. No caso de os medicamentos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
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12.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 

12.12. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
12.13. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e 
indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
 

12.14. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

12.15. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 

12.16. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no subitem 12.1 será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.  
 

12.17. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 
 

12.18. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato. 
 

12.19. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

12.19.1. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
12.20. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer 
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza 
resultantes da execução do contrato. 
 

12.21. Atualização Monetária: 
 

12.21.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha concorrido 
de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 
do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

 
13. DAS PENALIDADES 
 
13.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
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096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 

13.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
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II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 
da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às 
condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer 
das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma 
cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos 
incisos anteriores. 

13.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
13.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
13.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender 
às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
13.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 
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na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 

13.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

13.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
13.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

14.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está 
apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
 

15. DA SUCESSÃO 
 
15.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas assumem a 

responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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16.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº  08/2021 CPL/SMS e nos termos da Legislação pertinente; 
 
16.2. No preço total dos produtos deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 
sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos 
sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, 
sejam de que naturezas forem. 
 
16.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
17.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 08/2021 -  Registro 
de Preços de nº 05/2021 - CPL-SMS e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se 
ainda à proposta do Prestador Registrado. 
 
18. DA PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 

 
19. DO FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru-PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
19.2. E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em três vias de igual teor, 
e para um só efeito legal. 
 

Caruaru, 07 de maio de 2021. 
 

FUNDO MUNICPAL DE SAUDE  
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Helder Breno Feitoza  
Órgão Gerenciador 

 
 

JASMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  
Fornecedor Registrado 

 
Testemunhas      CPF 

 
_________________________________________  ______________________________________ 

 
 

_________________________________________  ______________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 101/2021 CPL/SMS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 017/2021 - CPL/SMS 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2021 - CPL/SMS 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 005/2021 - CPL/SMS 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05 através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Helder Breno Feitoza, 
nacionalidade, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 – Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, 
inscrito no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE; considerando o julgamento do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 008/2021- CPL/SMS para REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/2021- CPL/SMS homologado no 
dia 29/04/2021 conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 017/2021 - CPL/SMS; RESOLVE REGISTRAR OS 
PREÇOS ofertados pela empresa TECHPHARMA HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO 
EIRELI com sede Alameda Vênus, 260 – American Park Empresarial NR / Indaiatuba - SP CEP: 13.347-659, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.067.853/0001-25 representada pelo Sr. Anselmo da Silva, CPF nº 541.633.909-
87 e R.G. nº 53.400.559-7 SESP PR, residente e domiciliado em Indaiatuba - SP, doravante denominado 
simplesmente de Fornecedor Registrado; atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as 
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes as normas constantes da Lei Federal nº 
10.520 de 17 de julho de 2002; pelos Decretos Federais nº 3.555, de 8 de agosto de 2000 e suas alterações 
posteriores; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017; pelas IN’s MARE nº 5, de 21 de julho de 
1995, e nº 08 de 04 de dezembro de 1998; pela Lei 8.666/93 e respectivas alterações; pela LC nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006 e suas alterações, pela LC n° 147 de 07 de agosto de 2014, no Decreto Municipal 014/2014, 
Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019 e suas alterações e; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de 
novembro de 2017 e mediante as condições a seguir expostas: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Registro de Preços para eventual e futura aquisição de medicamentos, a fim de atender as necessidades da 
Atenção Básica e unidades de Atenção Especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviços de 
Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, com fornecimento parcelado dos medicamentos, durante o período de 
12 (doze) meses, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I - Termo de 
Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº. 008/2021- CPL/SMS - Registro de Preços nº. 005/2021 – CPL/SMS. 

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 
fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços 
preferência em igualdades de condições. 
 
2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor Registrado se compromete a fornecer o (s) item (ns) de acordo com os seguintes preços: 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: TECHPHARMA HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTACAO E 
EXPORTACAO EIRELI 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total 

(R$). 
39 Exclusiva - BECLOMETASONA, 

DIPROPIONATO 250MCG/DOSE - 
SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO ORAL  
PRESSURIZADA (AEROSSOL). FRASCO 
COM 200 DOSES. EMBALAGEM 

GENERICO 
GLENMARK 

FRASCO 2.400 R$ 30,36 R$ 72.864,00 
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CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS 
E ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Total do Fornecedor (R$) R$ 72.864,00 

 
2.1.1. Valor Total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 72.864,00 (setenta e dois mil, oitocentos e 
sessenta e quatro reais) 
 
2.2.  O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou seja, 

abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra forma, que 
direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto. 

 
2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de Registro 

de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 008/2021 CPL/SMS de acordo com a ordem de classificação da 
respectiva proposta de que integra este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
registro de Preços. 

 
2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor Registrado para redução do (s) preço (s) aos valores praticados 
pelo mercado. 

 
2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem ser 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

2.7.  Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1.  São participantes deste registro de preços: 

 
• FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

 
3.2.   A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 

mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as suas 
obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste 
registro de preços.  

 
4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
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4.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 
4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 
de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 

Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das 
contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para 

assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em 
nome da empresa. 

 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 

de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 
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6.2.     Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor será 
convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 
recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e subsequentes 
alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, poderá 
ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação. 

 
6.3.    Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 meses 

a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
6.4.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será analisada, 

se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.5.     Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do contratual 

ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser convocados para 
assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 
em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto Municipal nº 014/2009, ou 
revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 
10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
 

7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 
 
7.1. O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 75% do prazo total de validade previsto para o 

produto contados a partir da data de entrega dos respectivos produtos solicitado na Ordem de fornecimento 
emitida pelo Departamento e Responsável da Secretaria de Saúde. 
 

7.2. O preço proposto deverá conter todos os custos, impostos, fretes, seguros e taxas, bem como quaisquer 
outros encargos que incidam sobre o objeto licitado; 
 
7.3. O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo 
adicional solicitado posteriormente a Administração; 
 
7.4. Os medicamentos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do envio da 
Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem Fornecimento correspondente. 
 
7.5. Os medicamentos deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria 
Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 16:00 horas de 
segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem 
ser feitos pelo telefone (81) 3101.2418, (81) 3101-2433 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br. 

 
7.6. O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 

 
7.6.1. PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos medicamentos com as 
especificações neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias úteis a partir da 
efetiva entrega do medicamento; 
 
7.6.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos medicamentos entregues, bem 
como o estado geral dos mesmos, assim como a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e 
quando necessário de laudos de controles de qualidade, por conseguinte aceitação pelo setor competente. 
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7.7. Na entrega dos medicamentos deverão ser verificados: 
 

7.8.  As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado pela 
legislação vigente; 

 
7.9. Os medicamentos devem estar acondicionado em caixas originais do fabricante, com impressão legível e 
indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações corretas, 
claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, composição, 
garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à saúde e 
segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 

 
7.10. O medicamento deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura exigida 
em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 

 
7.11. O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos medicamentos adquiridos devem ser discriminado na 
nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 de 17 
de agosto de 2009; 

 
7.12. Que os medicamentos sejam entregues com prazo mínimo 75% de sua validade; 

 
7.13. Os medicamentos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo 
com as especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para a 
administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 

 
7.14. O transporte do medicamento deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-se 
as condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 

 
7.15. O não atendimento das condições contidas neste termo implicará na recusa do recebimento do 
Medicamento, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e 
na LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
 
8. DA GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1.    Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão contratante, devendo 
a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da solicitação. 
 

8.2.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas 
aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias. 
 

8.3.    Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade 
das entregas. 
 

8.4.     A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelos órgão contratante, estabelecido e registrado na 
assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for necessário. 
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9. Ficam designados os servidores José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.875-7, como Gestor da 
Ata de Registro de Preços. A servidora Denyse Alves dos Santos, matrícula 17.983-1, como Fiscal, 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução e determinação, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados na execução da Ata de Registro de Preços. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃO CONTRATANTE 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
10.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
10.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
10.3. Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos medicamentos; 
 
10.4. Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação 
aos termos contratuais; 
 
10.5. Analisar os medicamentos, após a entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto 
licitado; 
 
10.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
medicamento, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
10.7. Os quantitativos totais expressos neste Termo são estimativas e representam as previsões para as compras 
durante o período de 12 (doze) meses; 
 
10.8. Para fins de solicitação e decisão entre requerer os medicamentos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco n° 0417/2015 no tocante 
a Lei Complementar 123/2014, bem como do decreto n° 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de 
Pernambuco; 
 
10.9. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através da Sra. Denyse Alves dos Santos, farmacêutica, 
matrícula 17.983-1; 
 
10.10. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.875-7. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
11.1. Obedecer às especificações do objeto; 
 
11.2. Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos até as dependências do Contratante, ressaltando que 
todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 
responsabilidade do Fornecedor; 
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11.3. Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
11.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
11.5. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente desconformidade com as 
especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua notificação; 
 
11.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
11.7. Substituições de marcas de medicamentos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do mesmo no 
mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo 
fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação semelhante 
em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender às especificações 
técnicas previstas neste Edital. Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima 
mencionadas, os documentos devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-mail: 
gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
11.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
11.9. O retardamento na entrega dos medicamentos, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como 
infração contratual; 
 
11.10. É de responsabilidade dos fabricantes e/ou das empresas de distribuição, a substituição dos medicamentos e 
produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de medicamentos no Estado 
de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 de julho de 2006; 
 
11.11. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato; 
 
11.12. Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
11.13. O medicamento Cetoprofeno pó para sol. Inj. 100mg - frasco/ampola a apresentação deverá ser uso 
intrevenoso; 
 
11.14. O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 60mg - seringa preenchida com 0,6ml a apresentação deverá ser uso 
subcutâneo/uso intravenoso; 
 
11.15. O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 80mg - seringa preenchida com 0,8ml a apresentação deverá ser uso 
subcutâneo/uso intravenoso. 
 
11.16. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de Referência do Processo 
Licitatório nº 017 /2021, que formalizou esta Ata de Registro de Preços. 
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12. DO PAGAMENTO 
 
12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e/ou do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal 
do contrato designado na forma do edital. 
 
12.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções; 
 
12.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá 
comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, 
emitido pelo Cadastro de Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, ou 
certidões atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação 
exigidas no edital. 
 
12.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 

 
a) Após a emissão da ordem de fornecimento o fiscal encaminhará a nota fiscal de venda ao setor 
competente para pagamento; 
 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento, órgão solicitante com CNPJ 
e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes na ordem de fornecimento, correspondente às 
indicadas no contrato e proposta do fornecedor. 
 

12.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
12.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
12.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
12.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
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12.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o sub item anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
12.10. No caso de os medicamentos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
12.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 

12.12. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
12.13. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e 
indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
 

12.14. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

12.15. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 

12.16. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no subitem 12.1 será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.  
 

12.17. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 
 

12.18. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato. 
 

12.19. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

12.19.1. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
12.20. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer 
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza 
resultantes da execução do contrato. 
 

12.21. Atualização Monetária: 
 

12.21.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha concorrido 
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de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 
do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

 
13. DAS PENALIDADES 
 
13.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
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13.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 
da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às 
condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer 
das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma 
cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos 
incisos anteriores. 

13.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
13.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
13.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender 
às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
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estabelecido; 
III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo; 
IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 

tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 

13.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 
na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 

13.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

13.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
13.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

14.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está 
apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
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15. DA SUCESSÃO 
15.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas assumem a 

responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº  08/2021 CPL/SMS e nos termos da Legislação pertinente; 
 
16.2. No preço total dos produtos deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 
sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos 
sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, 
sejam de que naturezas forem. 
 
16.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
17.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 08/2021 -  Registro 
de Preços de nº 05/2021 - CPL-SMS e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se 
ainda à proposta do Prestador Registrado. 
 
18. DA PUBLICAÇÃO 
18.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 

 
19. DO FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru-PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
19.2. E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em três vias de igual teor, 
e para um só efeito legal. 
 

Caruaru, 07 de maio de 2021. 
 

FUNDO MUNICPAL DE SAUDE  
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Helder Breno Feitoza  
Órgão Gerenciador 

 
 

TECHPHARMA HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI  
Fornecedor Registrado 

 
Testemunhas      CPF 

 
_________________________________________  ______________________________________ 

 
 

_________________________________________  ______________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 102/2021 CPL/SMS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 017/2021 - CPL/SMS 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2021 - CPL/SMS 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 005/2021 - CPL/SMS 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05 através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Helder Breno Feitoza, 
nacionalidade, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 – Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, 
inscrito no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE; considerando o julgamento do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 008/2021- CPL/SMS para REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/2021- CPL/SMS homologado no 
dia 29/04/2021 conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 017/2021 - CPL/SMS; RESOLVE REGISTRAR OS 
PREÇOS ofertados pela empresa SINERGIA FARMACEUTICA LTDA com sede na RUA FRANCISCO 
ASSUMPCAO DE CARVALHO, 87, BRISAMAR, VILA VELHA – ES, CEP: 29.109-170, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 35.186.943/0001-35 representada pelo Sr. LUIZ EDUARDO DOS SANTOS ARAUJO, CPF nº 885.993.297-15 e 
R.G. nº 074271412-IFP/RJ, doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; atendendo as 
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se 
as partes as normas constantes da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002; pelos Decretos Federais nº 
3.555, de 8 de agosto de 2000 e suas alterações posteriores; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro 
de 2017; pelas IN’s MARE nº 5, de 21 de julho de 1995, e nº 08 de 04 de dezembro de 1998; pela Lei 8.666/93 e 
respectivas alterações; pela LC nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, pela LC n° 147 de 07 de 
agosto de 2014, no Decreto Municipal 014/2014, Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019 e suas 
alterações e; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e mediante as condições a seguir 
expostas: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Registro de Preços para eventual e futura aquisição de medicamentos, a fim de atender as necessidades da 
Atenção Básica e unidades de Atenção Especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviços de 
Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, com fornecimento parcelado dos medicamentos, durante o período de 
12 (doze) meses, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I - Termo de 
Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº. 008/2021- CPL/SMS - Registro de Preços nº. 005/2021 – CPL/SMS. 

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 
fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços 
preferência em igualdades de condições. 
 
2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor Registrado se compromete a fornecer o (s) item (ns) de acordo com os seguintes preços: 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: SINERGIA FARMACEUTICA LTDA 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total 

(R$). 
8 Exclusiva - ÁCIDO TRANEXÂMICO 

SOL. INJ. 250MG – AMPOLA 5ML, 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS 
E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

TRANSAMIN AMPOLA 3.600 R$ 4,55 R$ 16.380,00 
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44 Exclusiva - BICARBONATO DE 
SÓDIO SOLUÇÃO INJETÁVEL 8,4% - 
BOLSA OU FRASCO 250ML, 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS 
E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

GENERICO 
HYPOFARMA 

AMPOLA 1.200 R$ 25,74 R$ 30.888,00 

105 Exclusiva - EPINEFRINA SOL. 
INJ.1MG/ML – AMPOLA 1ML, 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS 
E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

HIPOLABOR AMPOLA 10.000 R$ 1,88 R$ 18.800,00 

252 Exclusiva - TIAMINA  SOL.  
INJETÁVEL  100MG/ML  -  AMPOLA  
1ML,  EMBALAGEM  CONTENDO  
DADOS  DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO 
LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE. 

ACESYL AMPOLA 600 R$ 7,25 R$ 4.350,00 

262 Exclusiva - VASOPRESSINA 
20U/ML -  AMPOLA 1ML,  
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS 
E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

ENCRISE / 
ARESE 
BIOLAB 

AMPOLA 600 R$ 22,58 R$ 13.548,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 83.966,00 

 
2.1.1. Valor Total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 83.966,00 (oitenta e três mil, novecentos e 
sessenta e seis reais) 
 
2.2.  O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou seja, 

abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra forma, que 
direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto. 

 
2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de Registro 

de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 008/2021 CPL/SMS de acordo com a ordem de classificação da 
respectiva proposta de que integra este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
registro de Preços. 

 
2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor Registrado para redução do (s) preço (s) aos valores praticados 
pelo mercado. 

 
2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem ser 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

2.7.  Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro de 
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Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1.  São participantes deste registro de preços: 

 
• FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

 
3.2.   A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 

mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as suas 
obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste 
registro de preços.  

 
4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 
4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 
de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 

Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das 
contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
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equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para 

assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em 
nome da empresa. 

 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 

de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 

 
6.2.     Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor será 

convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 
recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e subsequentes 
alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, poderá 
ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação. 

 
6.3.    Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 meses 

a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
6.4.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será analisada, 

se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.5.     Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do contratual 

ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser convocados para 
assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 
em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto Municipal nº 014/2009, ou 
revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 
10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
 

7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 
 
7.1. O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 75% do prazo total de validade previsto para o 

produto contados a partir da data de entrega dos respectivos produtos solicitado na Ordem de fornecimento 
emitida pelo Departamento e Responsável da Secretaria de Saúde. 
 

7.2. O preço proposto deverá conter todos os custos, impostos, fretes, seguros e taxas, bem como quaisquer 
outros encargos que incidam sobre o objeto licitado; 
 
7.3. O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo 
adicional solicitado posteriormente a Administração; 
 
7.4. Os medicamentos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do envio da 
Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem Fornecimento correspondente. 
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7.5. Os medicamentos deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria 
Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 16:00 horas de 
segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem 
ser feitos pelo telefone (81) 3101.2418, (81) 3101-2433 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br. 

 
7.6. O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 

 
7.6.1. PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos medicamentos com as 
especificações neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias úteis a partir da 
efetiva entrega do medicamento; 
 
7.6.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos medicamentos entregues, bem 
como o estado geral dos mesmos, assim como a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e 
quando necessário de laudos de controles de qualidade, por conseguinte aceitação pelo setor competente. 
 

7.7. Na entrega dos medicamentos deverão ser verificados: 
 

7.8.  As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado pela 
legislação vigente; 

 
7.9. Os medicamentos devem estar acondicionado em caixas originais do fabricante, com impressão legível e 
indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações corretas, 
claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, composição, 
garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à saúde e 
segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 

 
7.10. O medicamento deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura exigida 
em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 

 
7.11. O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos medicamentos adquiridos devem ser discriminado na 
nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 de 17 
de agosto de 2009; 

 
7.12. Que os medicamentos sejam entregues com prazo mínimo 75% de sua validade; 

 
7.13. Os medicamentos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo 
com as especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para a 
administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 

 
7.14. O transporte do medicamento deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-se 
as condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 

 
7.15. O não atendimento das condições contidas neste termo implicará na recusa do recebimento do 
Medicamento, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e 
na LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
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8. DA GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1.    Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão contratante, devendo 
a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da solicitação. 
 

8.2.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas 
aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias. 
 

8.3.    Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade 
das entregas. 
 

8.4.     A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelos órgão contratante, estabelecido e registrado na 
assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for necessário. 
 
9. Ficam designados os servidores José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.875-7, como Gestor da 
Ata de Registro de Preços. A servidora Denyse Alves dos Santos, matrícula 17.983-1, como Fiscal, 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução e determinação, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados na execução da Ata de Registro de Preços. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃO CONTRATANTE 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
10.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
10.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
10.3. Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos medicamentos; 
 
10.4. Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação 
aos termos contratuais; 
 
10.5. Analisar os medicamentos, após a entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto 
licitado; 
 
10.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
medicamento, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
10.7. Os quantitativos totais expressos neste Termo são estimativas e representam as previsões para as compras 
durante o período de 12 (doze) meses; 
 
10.8. Para fins de solicitação e decisão entre requerer os medicamentos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco n° 0417/2015 no tocante 

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

3
 p

e
s
s
o
a
s
: 

 H
É

L
D

E
R

 B
R

E
N

O
 F

E
IT

O
Z

A
, 

J
O

Ã
O

 P
H

IL
L

IP
E

 C
A

R
D

O
S

O
 B

A
R

B
O

Z
A

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 A

N
T

Ô
N

IO
 G

O
N

Ç
A

L
V

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

 N
E

T
O

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/c
a
ru

a
ru

.1
d

o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/ 
e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 E

6
3

D
-1

8
E

E
-8

0
8

3
-C

2
C

B

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 5d2f655a-1628-47c5-85ef-7706047380ac



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 
 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 7 de 

a Lei Complementar 123/2014, bem como do decreto n° 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de 
Pernambuco; 
 
10.9. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através da Sra. Denyse Alves dos Santos, farmacêutica, 
matrícula 17.983-1; 
 
10.10. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.875-7. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
11.1. Obedecer às especificações do objeto; 
 
11.2. Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos até as dependências do Contratante, ressaltando que 
todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 
responsabilidade do Fornecedor; 
 
11.3. Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
11.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
11.5. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente desconformidade com as 
especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua notificação; 
 
11.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
11.7. Substituições de marcas de medicamentos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do mesmo no 
mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo 
fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação semelhante 
em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender às especificações 
técnicas previstas neste Edital. Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima 
mencionadas, os documentos devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-mail: 
gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
11.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
11.9. O retardamento na entrega dos medicamentos, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como 
infração contratual; 
 
11.10. É de responsabilidade dos fabricantes e/ou das empresas de distribuição, a substituição dos medicamentos e 
produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de medicamentos no Estado 
de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 de julho de 2006; 
 
11.11. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
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providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato; 
 
11.12. Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
11.13. O medicamento Cetoprofeno pó para sol. Inj. 100mg - frasco/ampola a apresentação deverá ser uso 
intrevenoso; 
 
11.14. O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 60mg - seringa preenchida com 0,6ml a apresentação deverá ser uso 
subcutâneo/uso intravenoso; 
 
11.15. O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 80mg - seringa preenchida com 0,8ml a apresentação deverá ser uso 
subcutâneo/uso intravenoso. 
 
11.16. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de Referência do Processo 
Licitatório nº 017 /2021, que formalizou esta Ata de Registro de Preços. 
 
12. DO PAGAMENTO 
 
12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e/ou do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal 
do contrato designado na forma do edital. 
 
12.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções; 
 
12.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá 
comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, 
emitido pelo Cadastro de Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, ou 
certidões atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação 
exigidas no edital. 
 
12.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 

 
a) Após a emissão da ordem de fornecimento o fiscal encaminhará a nota fiscal de venda ao setor 
competente para pagamento; 
 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento, órgão solicitante com CNPJ 
e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
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e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes na ordem de fornecimento, correspondente às 
indicadas no contrato e proposta do fornecedor. 
 

12.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
12.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
12.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
12.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
12.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o sub item anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
12.10. No caso de os medicamentos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
12.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 

12.12. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
12.13. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e 
indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
 

12.14. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

12.15. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 

12.16. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no subitem 12.1 será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.  
 

12.17. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 
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12.18. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato. 
 

12.19. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

12.19.1. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
12.20. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer 
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza 
resultantes da execução do contrato. 
 

12.21. Atualização Monetária: 
 

12.21.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha concorrido 
de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 
do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

 
13. DAS PENALIDADES 
 
13.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
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Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 

13.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 
da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às 
condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer 
das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma 
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cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos 
incisos anteriores. 

13.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
13.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
13.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender 
às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
13.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 

na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 

13.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

13.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
13.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
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Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

14.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está 
apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
 

15. DA SUCESSÃO 
 
15.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas assumem a 

responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº  08/2021 CPL/SMS e nos termos da Legislação pertinente; 
 
16.2. No preço total dos produtos deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 
sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos 
sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, 
sejam de que naturezas forem. 
 
16.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
17.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 08/2021 -  Registro 
de Preços de nº 05/2021 - CPL-SMS e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se 
ainda à proposta do Prestador Registrado. 
 
18. DA PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 

 
19. DO FORO 
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19.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru-PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
19.2. E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em três vias de igual teor, 
e para um só efeito legal. 
 

Caruaru, 07 de maio de 2021. 
 

FUNDO MUNICPAL DE SAUDE  
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Helder Breno Feitoza  
Órgão Gerenciador 

 
 

SINERGIA FARMACEUTICA LTDA 
Fornecedor Registrado 

 
Testemunhas      CPF 

 
_________________________________________  ______________________________________ 

 
 

_________________________________________  ______________________________________ 
 

 

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

3
 p

e
s
s
o
a
s
: 

 H
É

L
D

E
R

 B
R

E
N

O
 F

E
IT

O
Z

A
, 

J
O

Ã
O

 P
H

IL
L

IP
E

 C
A

R
D

O
S

O
 B

A
R

B
O

Z
A

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 A

N
T

Ô
N

IO
 G

O
N

Ç
A

L
V

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

 N
E

T
O

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/c
a
ru

a
ru

.1
d

o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/ 
e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 E

6
3

D
-1

8
E

E
-8

0
8

3
-C

2
C

B

Assinado digitalmente por LUIZ
EDUARDO DOS SANTOS
ARAUJO (e-CNPJ:  emitido pelo
CPF 885.993.297-15)
Papel: Assinante
Data: 10/05/2021 08:21:54 -03:00

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 5d2f655a-1628-47c5-85ef-7706047380ac



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E63D-18EE-8083-C2CB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HÉLDER BRENO FEITOZA (CPF 008.406.594-07) em 07/05/2021 16:16:22 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JOÃO PHILLIPE CARDOSO BARBOZA DA SILVA (CPF 100.765.374-47) em 07/05/2021 16:22:32

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANTÔNIO GONÇALVES DA SILVA NETO (CPF 043.136.984-42) em 07/05/2021 16:24:23 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/E63D-18EE-8083-C2CB

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 5d2f655a-1628-47c5-85ef-7706047380ac

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/E63D-18EE-8083-C2CB


VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6AC0-6DAD-F9CB-D963

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ EDUARDO DOS SANTOS ARAUJO (CPF 885.993.297-15) em 10/05/2021 08:21:54 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/6AC0-6DAD-F9CB-D963

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 5d2f655a-1628-47c5-85ef-7706047380ac

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/6AC0-6DAD-F9CB-D963


                                                                                                                                      

                                   

 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 
 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 1 de 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 103/2021 CPL/SMS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 017/2021 - CPL/SMS 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2021 - CPL/SMS 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 005/2021 - CPL/SMS 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05 através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Helder Breno Feitoza, 
nacionalidade, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 – Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, 
inscrito no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE; considerando o julgamento do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 008/2021- CPL/SMS para REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/2021- CPL/SMS homologado no 
dia 29/04/2021 conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 017/2021 - CPL/SMS; RESOLVE REGISTRAR OS 
PREÇOS ofertados pela empresa  L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS com sede 
na  avenida Antônio Sílvio Barbieri, 1099, Fundos, Pinheirinho, FRANCISCO BELTRAO – PR, CEP: 85.603-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.250.918/0001-73 representada pelo Sr. LUCAS FERREIRA DA COSTA, CPF nº 
033.272.849-89 e R.G. nº 7819369-7-SESP/PR, doravante denominado simplesmente de Fornecedor 
Registrado; atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro 
de Preços, sujeitando-se as partes as normas constantes da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002; pelos 
Decretos Federais nº 3.555, de 8 de agosto de 2000 e suas alterações posteriores; pelo Decreto Municipal nº 108 
de 29 de novembro de 2017; pelas IN’s MARE nº 5, de 21 de julho de 1995, e nº 08 de 04 de dezembro de 1998; 
pela Lei 8.666/93 e respectivas alterações; pela LC nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, pela LC 
n° 147 de 07 de agosto de 2014, no Decreto Municipal 014/2014, Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 
2019 e suas alterações e; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e mediante as condições a 
seguir expostas: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Registro de Preços para eventual e futura aquisição de medicamentos, a fim de atender as necessidades da 
Atenção Básica e unidades de Atenção Especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviços de 
Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, com fornecimento parcelado dos medicamentos, durante o período de 
12 (doze) meses, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I - Termo de 
Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº. 008/2021- CPL/SMS - Registro de Preços nº. 005/2021 – CPL/SMS. 

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 
fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços 
preferência em igualdades de condições. 
 
2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor Registrado se compromete a fornecer o (s) item (ns) de acordo com os seguintes preços: 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total 

(R$). 
17 Exclusiva - ALOPURINOL 

100MG – COMPRIMIDOS 
EMBALADOS EM BLISTER 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 

GENERICO MEDLEY COMPRIMIDO 48.000 R$ 0,13 R$ 6.240,00 
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VALIDADE. 
41 Exclusiva - 

BENZOILMETRONIDAZOL 
SUSPENSÃO ORAL 4% - FRASCO 
80ML. EMBALAGEM   CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 
DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

FLAGIMAX FRASCO 2.400 R$ 7,48 R$ 17.952,00 

50 Exclusiva - BUDESONIDA 
32MCG/DOSE – SPRAY NASAL 
AQUOSO. FRASCO COM NO 
MÍNIMO 120 DOSES. 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO 
LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

INALAJET FRASCO 3.600 R$ 10,13 R$ 36.468,00 

63 Exclusiva - CLARITROMICINA 
SUSPENSÃO ORAL 50MG/5ML – 
FRASCO 60ML + COPO MEDIDA, 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO 
LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

GENERICO/ EMS FRASCO 1.200 R$ 46,11 R$ 55.332,00 

99 Exclusiva - DOMPERIDONA 
SUSP. ORAL 1MG/ML - FRASCO 
100ML, EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 
DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

GENERICO/EUROFARMA FRASCO 480 R$ 10,92 R$ 5.241,60 

101 Exclusiva - DOXAZOSINA, 
MESILATO 4MG - COMPRIMIDOS 
EMBALADOS EM BLISTER,   
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

GENERICO / PRATI COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,19 R$ 5.700,00 

102 Exclusiva - ENALAPRIL 10MG 
– COMPRIMIDOS EMBALADOS EM 
BLISTER CONTENDO DADOS DE 
DENTIFICAÇAO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇAO E 
VALIDADE. 

GENÉRICO - CIMED COMPRIMIDO 720.000 R$ 0,04 R$ 28.800,00 

117 Exclusiva - FLUCONAZOL 
150MG –  CÁPSULAS 
EMBALADAS EM BLISTER 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

GENERICO 
MEDQUIMICA 

CAPSULA 72.000 R$ 0,45 R$ 32.400,00 

147 Exclusiva - ISOFLAVONA DE 
SOJA (GLYCINE MAX) 150MG- 
COMPRIMIDOS EMBALADOS EM 
BLISTER CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

ISOVIT GLICINE MAX COMPRIMIDO 9.600 R$ 0,64 R$ 6.144,00 

159 Exclusiva - LEVOTIROXINA 
SÓDICA 100MCG – 
COMPRIMIDOS EMBALADOS EM 
BLISTER CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

GENERICO MERCK COMPRIMIDO 48.000 R$ 0,17 R$ 8.160,00 

160 Exclusiva - LEVOTIROXINA 
SÓDICA 25MCG – COMPRIMIDOS 
EMBALADOS EM BLISTER 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 

GENERICO MERCK COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,17 R$ 10.200,00 
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MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

175 Exclusiva - METRONIDAZOL 
400MG - COMPRIMIDOS 
EMBALADOS EM BLISTER,   
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

CANDERM COMPRIMIDO 48.000 R$ 0,26 R$ 12.480,00 

198 Exclusiva - ONDASETRONA 
8MG – COMPRIMIDOS 
EMBALADOS EM BLISTER 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

VOLIG COMPRIMIDO 600 R$ 2,36 R$ 1.416,00 

205 Exclusiva - PARACETAMOL 
500MG – COMPRIMIDOS 
EMBALADOS EM BLISTER 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

GENERICO HIPOLABOR COMPRIMIDO 480.000 R$ 0,11 R$ 52.800,00 

218 Exclusiva - PREDNISONA 5MG 
- COMPRIMIDOS EMBALADOS EM 
BLISTER CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

GENERICO SANVAL COMPRIMIDO 84.000 R$ 0,09 R$ 7.560,00 

224 Exclusiva - PROPRANOLOL 
40MG - COMPRIMIDOS 
EMBALADOS EM BLISTER,   
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

GENERICO OSORIO COMPRIMIDO 600.000 R$ 0,04 R$ 24.000,00 

271 Cota Reservada - 
ANLODIPINO, BESILATO 10MG 
– COMPRIMIDOS EMBALADOS EM 
BLISTER CONTENDO DADOS DE 
DENTIFICAÇAO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇAO E 
VALIDADE. 

BESILAPIN COMPRIMIDO 240.000 R$ 0,08 R$ 19.200,00 

286 Cota Reservada - 
CLONAZEPAM 2MG – 
COMPRIMIDOS EMBALADOS EM 
BLISTER CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

ZILEPAM COMPRIMIDO 900.000 R$ 0,06 R$ 54.000,00 

301 Cota Reservada - 
IBUPROFENO 600MG – 
COMPRIMIDOS EMBALADOS EM 
BLISTER CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

BUPROVIL COMPRIMIDO 180.000 R$ 0,18 R$ 32.400,00 

310 Cota Reservada - 
METOPROLOL, SUCCINATO 25MG 
- COMPRIMIDOS EMBALADOS EM 
BLISTER,   CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO 
LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

GENERICO ACCORD COMPRIMIDO 75.000 R$ 0,46 R$ 34.500,00 

318 Cota Reservada - OMEPRAZOL 
20MG – CÁPSULAS EMBALADAS 
EM BLISTER CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO 

OMENAX CAPSULA 450.000 R$ 0,09 R$ 40.500,00 
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LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

327 Cota Reservada - SULFATO 
FERROSO 40MG – COMPRIMIDOS 
EMBALADOS EM BLISTER 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

NESHFERRO COMPRIMIDO 350.000 R$ 0,04 R$ 14.000,00 

374 Cota Principal - 
METOPROLOL, SUCCINATO 25MG 
- COMPRIMIDOS EMBALADOS EM 
BLISTER,   CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO 
LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

GENERICO ACCORD COMPRIMIDO 225.000 R$ 0,46 R$ 103.500,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 608.993,60 

 
2.1.1. Valor Total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 608.993,60 (seiscentos e oito mil, novecentos e 
noventa e três reais, e sessenta centavos) 
 
2.2.  O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou seja, 

abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra forma, que 
direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto. 

 
2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de Registro 

de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 008/2021 CPL/SMS de acordo com a ordem de classificação da 
respectiva proposta de que integra este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
registro de Preços. 

 
2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor Registrado para redução do (s) preço (s) aos valores praticados 
pelo mercado. 

 
2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem ser 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

2.7.  Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1.  São participantes deste registro de preços: 
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• FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
 
3.2.   A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 

mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as suas 
obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste 
registro de preços.  

 
4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 
4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 
de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 

Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das 
contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para 

assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 
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procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em 
nome da empresa. 

 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 

de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 

 
6.2.     Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor será 

convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 
recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e subsequentes 
alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, poderá 
ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação. 

 
6.3.    Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 meses 

a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
6.4.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será analisada, 

se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.5.     Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do contratual 

ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser convocados para 
assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 
em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto Municipal nº 014/2009, ou 
revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 
10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
 

7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 
 
7.1. O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 75% do prazo total de validade previsto para o 

produto contados a partir da data de entrega dos respectivos produtos solicitado na Ordem de fornecimento 
emitida pelo Departamento e Responsável da Secretaria de Saúde. 
 

7.2. O preço proposto deverá conter todos os custos, impostos, fretes, seguros e taxas, bem como quaisquer 
outros encargos que incidam sobre o objeto licitado; 
 
7.3. O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo 
adicional solicitado posteriormente a Administração; 
 
7.4. Os medicamentos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do envio da 
Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem Fornecimento correspondente. 
 
7.5. Os medicamentos deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria 
Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 16:00 horas de 
segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem 
ser feitos pelo telefone (81) 3101.2418, (81) 3101-2433 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br. 

 
7.6. O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
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7.6.1. PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos medicamentos com as 
especificações neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias úteis a partir da 
efetiva entrega do medicamento; 
 
7.6.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos medicamentos entregues, bem 
como o estado geral dos mesmos, assim como a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e 
quando necessário de laudos de controles de qualidade, por conseguinte aceitação pelo setor competente. 
 

7.7. Na entrega dos medicamentos deverão ser verificados: 
 

7.8.  As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado pela 
legislação vigente; 

 
7.9. Os medicamentos devem estar acondicionado em caixas originais do fabricante, com impressão legível e 
indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações corretas, 
claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, composição, 
garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à saúde e 
segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 

 
7.10. O medicamento deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura exigida 
em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 

 
7.11. O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos medicamentos adquiridos devem ser discriminado na 
nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 de 17 
de agosto de 2009; 

 
7.12. Que os medicamentos sejam entregues com prazo mínimo 75% de sua validade; 

 
7.13. Os medicamentos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo 
com as especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para a 
administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 

 
7.14. O transporte do medicamento deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-se 
as condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 

 
7.15. O não atendimento das condições contidas neste termo implicará na recusa do recebimento do 
Medicamento, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e 
na LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
 
8. DA GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1.    Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão contratante, devendo 
a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da solicitação. 
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8.2.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas 
aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias. 
 

8.3.    Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade 
das entregas. 
 

8.4.     A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelos órgão contratante, estabelecido e registrado na 
assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for necessário. 
 
9. Ficam designados os servidores José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.875-7, como Gestor da 
Ata de Registro de Preços. A servidora Denyse Alves dos Santos, matrícula 17.983-1, como Fiscal, 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução e determinação, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados na execução da Ata de Registro de Preços. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃO CONTRATANTE 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
10.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
10.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
10.3. Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos medicamentos; 
 
10.4. Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação 
aos termos contratuais; 
 
10.5. Analisar os medicamentos, após a entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto 
licitado; 
 
10.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
medicamento, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
10.7. Os quantitativos totais expressos neste Termo são estimativas e representam as previsões para as compras 
durante o período de 12 (doze) meses; 
 
10.8. Para fins de solicitação e decisão entre requerer os medicamentos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco n° 0417/2015 no tocante 
a Lei Complementar 123/2014, bem como do decreto n° 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de 
Pernambuco; 
 
10.9. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através da Sra. Denyse Alves dos Santos, farmacêutica, 
matrícula 17.983-1; 
 
10.10. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.875-7. 
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11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
11.1. Obedecer às especificações do objeto; 
 
11.2. Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos até as dependências do Contratante, ressaltando que 
todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 
responsabilidade do Fornecedor; 
 
11.3. Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
11.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
11.5. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente desconformidade com as 
especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua notificação; 
 
11.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
11.7. Substituições de marcas de medicamentos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do mesmo no 
mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo 
fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação semelhante 
em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender às especificações 
técnicas previstas neste Edital. Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima 
mencionadas, os documentos devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-mail: 
gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
11.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
11.9. O retardamento na entrega dos medicamentos, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como 
infração contratual; 
 
11.10. É de responsabilidade dos fabricantes e/ou das empresas de distribuição, a substituição dos medicamentos e 
produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de medicamentos no Estado 
de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 de julho de 2006; 
 
11.11. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato; 
 
11.12. Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
11.13. O medicamento Cetoprofeno pó para sol. Inj. 100mg - frasco/ampola a apresentação deverá ser uso 
intrevenoso; 
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11.14. O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 60mg - seringa preenchida com 0,6ml a apresentação deverá ser uso 
subcutâneo/uso intravenoso; 
 
11.15. O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 80mg - seringa preenchida com 0,8ml a apresentação deverá ser uso 
subcutâneo/uso intravenoso. 
 
11.16. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de Referência do Processo 
Licitatório nº 017 /2021, que formalizou esta Ata de Registro de Preços. 
 
12. DO PAGAMENTO 
 
12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e/ou do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal 
do contrato designado na forma do edital. 
 
12.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções; 
 
12.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá 
comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, 
emitido pelo Cadastro de Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, ou 
certidões atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação 
exigidas no edital. 
 
12.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 

 
a) Após a emissão da ordem de fornecimento o fiscal encaminhará a nota fiscal de venda ao setor 
competente para pagamento; 
 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento, órgão solicitante com CNPJ 
e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes na ordem de fornecimento, correspondente às 
indicadas no contrato e proposta do fornecedor. 
 

12.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
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12.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
12.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
12.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
12.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o sub item anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
12.10. No caso de os medicamentos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
12.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 

12.12. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
12.13. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e 
indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
 

12.14. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

12.15. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 

12.16. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no subitem 12.1 será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.  
 

12.17. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 
 

12.18. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato. 
 

12.19. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

12.19.1. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
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8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
12.20. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer 
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza 
resultantes da execução do contrato. 
 

12.21. Atualização Monetária: 
 

12.21.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha concorrido 
de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 
do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

 
13. DAS PENALIDADES 
 
13.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
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Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 

13.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 
da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às 
condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer 
das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma 
cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos 
incisos anteriores. 

13.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
13.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
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participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
13.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender 
às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
13.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 

na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 

13.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

13.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
13.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
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cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

14.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está 
apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
 

15. DA SUCESSÃO 
 
15.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas assumem a 

responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº  08/2021 CPL/SMS e nos termos da Legislação pertinente; 
 
16.2. No preço total dos produtos deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 
sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos 
sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, 
sejam de que naturezas forem. 
 
16.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
17.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 08/2021 -  Registro 
de Preços de nº 05/2021 - CPL-SMS e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se 
ainda à proposta do Prestador Registrado. 
 
18. DA PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 

 
19. DO FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru-PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
19.2. E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em três vias de igual teor, 
e para um só efeito legal. 
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Caruaru, 07 de maio de 2021. 
 

FUNDO MUNICPAL DE SAUDE  
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Helder Breno Feitoza  
Órgão Gerenciador 

 
 

L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS  
Fornecedor Registrado 

 
Testemunhas      CPF 

 
_________________________________________  ______________________________________ 

 
 

_________________________________________  ______________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 104/2021 CPL/SMS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 017/2021 - CPL/SMS 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2021 - CPL/SMS 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 005/2021 - CPL/SMS 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05 através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Helder Breno Feitoza, 
nacionalidade, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 – Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, 
inscrito no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE; considerando o julgamento do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 008/2021- CPL/SMS para REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/2021- CPL/SMS homologado no 
dia 29/04/2021 conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 017/2021 - CPL/SMS; RESOLVE REGISTRAR OS 
PREÇOS ofertados pela empresa TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA com sede na Rua das 
Camélias, 230, Jardim La Salle, Toledo-PR, CEP: 85.902-460, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.959.514/0001-53 
representada pela Sra. SIMONE POZZEBON, CPF nº 955.155.009-97 e R.G. nº 6.693.762-3-SSP/PR, doravante 
denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; atendendo as condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes as normas constantes da 
Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002; pelos Decretos Federais nº 3.555, de 8 de agosto de 2000 e suas 
alterações posteriores; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017; pelas IN’s MARE nº 5, de 21 
de julho de 1995, e nº 08 de 04 de dezembro de 1998; pela Lei 8.666/93 e respectivas alterações; pela LC nº 123 
de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, pela LC n° 147 de 07 de agosto de 2014, no Decreto Municipal 
014/2014, Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019 e suas alterações e; pelo Decreto Municipal nº 108 
de 29 de novembro de 2017 e mediante as condições a seguir expostas: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Registro de Preços para eventual e futura aquisição de medicamentos, a fim de atender as necessidades da 
Atenção Básica e unidades de Atenção Especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviços de 
Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, com fornecimento parcelado dos medicamentos, durante o período de 
12 (doze) meses, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I - Termo de 
Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº. 008/2021- CPL/SMS - Registro de Preços nº. 005/2021 – CPL/SMS. 

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 
fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços 
preferência em igualdades de condições. 
 
2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor Registrado se compromete a fornecer o (s) item (ns) de acordo com os seguintes preços: 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

12 Exclusiva - ALBENDAZOL 400MG 
–  COMPRIMIDOS MASTIGÁVEIS, 
EMBALADOS EM BLISTER,   
EMBALAGEM   CONTENDO   DADOS   
DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

GENÉRICO - 
PRATI 
DONADUZZI 

COMPRIMIDO 48.000 R$ 0,36 R$ 17.280,00 

151 Exclusiva - IVERMECTINA 6MG - GENÉRICO - COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,71 R$ 21.300,00 
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COMPRIMIDOS EMBALADOS EM 
BLISTER,   CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

VITAMEDIC 

201 Exclusiva - ÓXIDO DE ZINCO + 
VITAMINA A + VITAMINA D  – 
BISNAGA COM APROXIMADAMENTE 
45G – EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO 
LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE. 

BABYMED 45G BISNAGA 18.000 R$ 3,35 R$ 60.300,00 

273 Cota Reservada - AZITROMICINA 
500MG – COMPRIMIDOS EMBALADOS 
EM BLISTER CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

GENÉRICO - 
CIMED 

COMPRIMIDO 52.900 R$ 1,35 R$ 71.415,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 170.295,00 

 
2.1.1. Valor Total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 170.295,00 (cento e setenta mil, duzentos e 
noventa e cinco reais) 
 
2.2.  O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou seja, 

abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra forma, que 
direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto. 

 
2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de Registro 

de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 008/2021 CPL/SMS de acordo com a ordem de classificação da 
respectiva proposta de que integra este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
registro de Preços. 

 
2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor Registrado para redução do (s) preço (s) aos valores praticados 
pelo mercado. 

 
2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem ser 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

2.7.  Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
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3.1.  São participantes deste registro de preços: 
 

• FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
 
3.2.   A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 

mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as suas 
obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste 
registro de preços.  

 
4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 
4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 
de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 

Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das 
contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para 

assinatura do termo de contrato. 
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5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em 
nome da empresa. 

 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 

de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 

 
6.2.     Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor será 

convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 
recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e subsequentes 
alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, poderá 
ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação. 

 
6.3.    Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 meses 

a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
6.4.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será analisada, 

se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.5.     Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do contratual 

ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser convocados para 
assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 
em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto Municipal nº 014/2009, ou 
revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 
10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
 

7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 
 
7.1. O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 75% do prazo total de validade previsto para o 

produto contados a partir da data de entrega dos respectivos produtos solicitado na Ordem de fornecimento 
emitida pelo Departamento e Responsável da Secretaria de Saúde. 
 

7.2. O preço proposto deverá conter todos os custos, impostos, fretes, seguros e taxas, bem como quaisquer 
outros encargos que incidam sobre o objeto licitado; 
 
7.3. O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo 
adicional solicitado posteriormente a Administração; 
 
7.4. Os medicamentos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do envio da 
Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem Fornecimento correspondente. 
 
7.5. Os medicamentos deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria 
Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 16:00 horas de 
segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem 
ser feitos pelo telefone (81) 3101.2418, (81) 3101-2433 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br. 
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7.6. O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 

 
7.6.1. PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos medicamentos com as 
especificações neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias úteis a partir da 
efetiva entrega do medicamento; 
 
7.6.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos medicamentos entregues, bem 
como o estado geral dos mesmos, assim como a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e 
quando necessário de laudos de controles de qualidade, por conseguinte aceitação pelo setor competente. 
 

7.7. Na entrega dos medicamentos deverão ser verificados: 
 

7.8.  As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado pela 
legislação vigente; 

 
7.9. Os medicamentos devem estar acondicionado em caixas originais do fabricante, com impressão legível e 
indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações corretas, 
claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, composição, 
garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à saúde e 
segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 

 
7.10. O medicamento deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura exigida 
em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 

 
7.11. O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos medicamentos adquiridos devem ser discriminado na 
nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 de 17 
de agosto de 2009; 

 
7.12. Que os medicamentos sejam entregues com prazo mínimo 75% de sua validade; 

 
7.13. Os medicamentos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo 
com as especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para a 
administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 

 
7.14. O transporte do medicamento deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-se 
as condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 

 
7.15. O não atendimento das condições contidas neste termo implicará na recusa do recebimento do 
Medicamento, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e 
na LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
 
8. DA GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1.    Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão contratante, devendo 
a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 
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recebimento da solicitação. 
 

8.2.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas 
aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias. 
 

8.3.    Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade 
das entregas. 
 

8.4.     A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelos órgão contratante, estabelecido e registrado na 
assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for necessário. 
 
9. Ficam designados os servidores José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.875-7, como Gestor da 
Ata de Registro de Preços. A servidora Denyse Alves dos Santos, matrícula 17.983-1, como Fiscal, 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução e determinação, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados na execução da Ata de Registro de Preços. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃO CONTRATANTE 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
10.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
10.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
10.3. Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos medicamentos; 
 
10.4. Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação 
aos termos contratuais; 
 
10.5. Analisar os medicamentos, após a entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto 
licitado; 
 
10.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
medicamento, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
10.7. Os quantitativos totais expressos neste Termo são estimativas e representam as previsões para as compras 
durante o período de 12 (doze) meses; 
 
10.8. Para fins de solicitação e decisão entre requerer os medicamentos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco n° 0417/2015 no tocante 
a Lei Complementar 123/2014, bem como do decreto n° 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de 
Pernambuco; 
 
10.9. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através da Sra. Denyse Alves dos Santos, farmacêutica, 
matrícula 17.983-1; 
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10.10. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.875-7. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
11.1. Obedecer às especificações do objeto; 
 
11.2. Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos até as dependências do Contratante, ressaltando que 
todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 
responsabilidade do Fornecedor; 
 
11.3. Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
11.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
11.5. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente desconformidade com as 
especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua notificação; 
 
11.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
11.7. Substituições de marcas de medicamentos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do mesmo no 
mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo 
fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação semelhante 
em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender às especificações 
técnicas previstas neste Edital. Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima 
mencionadas, os documentos devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-mail: 
gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
11.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
11.9. O retardamento na entrega dos medicamentos, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como 
infração contratual; 
 
11.10. É de responsabilidade dos fabricantes e/ou das empresas de distribuição, a substituição dos medicamentos e 
produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de medicamentos no Estado 
de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 de julho de 2006; 
 
11.11. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato; 
 
11.12. Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
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11.13. O medicamento Cetoprofeno pó para sol. Inj. 100mg - frasco/ampola a apresentação deverá ser uso 
intrevenoso; 
 
11.14. O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 60mg - seringa preenchida com 0,6ml a apresentação deverá ser uso 
subcutâneo/uso intravenoso; 
 
11.15. O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 80mg - seringa preenchida com 0,8ml a apresentação deverá ser uso 
subcutâneo/uso intravenoso. 
 
11.16. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de Referência do Processo 
Licitatório nº 017 /2021, que formalizou esta Ata de Registro de Preços. 
 
12. DO PAGAMENTO 
 
12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e/ou do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal 
do contrato designado na forma do edital. 
 
12.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções; 
 
12.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá 
comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, 
emitido pelo Cadastro de Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, ou 
certidões atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação 
exigidas no edital. 
 
12.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 

 
a) Após a emissão da ordem de fornecimento o fiscal encaminhará a nota fiscal de venda ao setor 
competente para pagamento; 
 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento, órgão solicitante com CNPJ 
e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes na ordem de fornecimento, correspondente às 
indicadas no contrato e proposta do fornecedor. 
 

12.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
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12.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
12.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
12.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
12.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o sub item anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
12.10. No caso de os medicamentos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
12.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 

12.12. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
12.13. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e 
indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
 

12.14. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

12.15. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 

12.16. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no subitem 12.1 será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.  
 

12.17. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 
 

12.18. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato. 
 

12.19. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

12.19.1. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
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superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
12.20. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer 
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza 
resultantes da execução do contrato. 
 

12.21. Atualização Monetária: 
 

12.21.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha concorrido 
de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 
do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

 
13. DAS PENALIDADES 
 
13.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
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VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 

13.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 
da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às 
condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer 
das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma 
cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos 
incisos anteriores. 

13.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
13.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
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encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
13.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender 
às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
13.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 

na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 

13.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

13.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
13.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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14.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

14.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está 
apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
 

15. DA SUCESSÃO 
 
15.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas assumem a 

responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº  08/2021 CPL/SMS e nos termos da Legislação pertinente; 
 
16.2. No preço total dos produtos deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 
sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos 
sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, 
sejam de que naturezas forem. 
 
16.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
17.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 08/2021 -  Registro 
de Preços de nº 05/2021 - CPL-SMS e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se 
ainda à proposta do Prestador Registrado. 
 
18. DA PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 

 
19. DO FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru-PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
19.2. E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em três vias de igual teor, 
e para um só efeito legal. 
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Caruaru, 07 de maio de 2021. 
 

FUNDO MUNICPAL DE SAUDE  
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Helder Breno Feitoza  
Órgão Gerenciador 

 
 

TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  
Fornecedor Registrado 

 
Testemunhas      CPF 

 
_________________________________________  ______________________________________ 

 
 

_________________________________________  ______________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 105/2021 CPL/SMS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 017/2021 - CPL/SMS 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2021 - CPL/SMS 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 005/2021 - CPL/SMS 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05 através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Helder Breno Feitoza, 
nacionalidade, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 – Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, 
inscrito no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE; considerando o julgamento do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 008/2021- CPL/SMS para REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/2021- CPL/SMS homologado no 
dia 29/04/2021 conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 017/2021 - CPL/SMS; RESOLVE REGISTRAR OS 
PREÇOS ofertados pela empresa MS HOSPITALAR EIRELI, com sede na Rua Buenópolis, 200, Rua de Acesso 
BR 324, Galpão B, bairro 35º BI, Feira de Santana-BA, CEP 44094-594, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
36.191.620/0001-00, neste ato representada por JEANDERSON ALECRIM DE SANTANA, CPF nº 013.762.285-
64 e R.G. nº 0941188256-SSP/BA, residente e domiciliado à Rua Epitácio Pessoa, 214, bairro Serraria Brasil, 
Feira de Santana-BA, CEP 44003-204, doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes as normas constantes da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002; pelos Decretos 
Federais nº 3.555, de 8 de agosto de 2000 e suas alterações posteriores; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de 
novembro de 2017; pelas IN’s MARE nº 5, de 21 de julho de 1995, e nº 08 de 04 de dezembro de 1998; pela Lei 
8.666/93 e respectivas alterações; pela LC nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, pela LC n° 147 
de 07 de agosto de 2014, no Decreto Municipal 014/2014, Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019 e 
suas alterações e; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e mediante as condições a seguir 
expostas: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Registro de Preços para eventual e futura aquisição de medicamentos, a fim de atender as necessidades da 
Atenção Básica e unidades de Atenção Especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviços de 
Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, com fornecimento parcelado dos medicamentos, durante o período de 
12 (doze) meses, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I - Termo de 
Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº. 008/2021- CPL/SMS - Registro de Preços nº. 005/2021 – CPL/SMS. 

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 
fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços 
preferência em igualdades de condições. 
 
2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor Registrado se compromete a fornecer o (s) item (ns) de acordo com os seguintes preços: 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: MS HOSPITALAR EIRELI 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

2 Exclusiva - ACICLOVIR 
200MG – COMPRIMIDOS 
EMBALADOS EM BLISTER 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 

RANBAXY COMPRIMIDO 80.000 R$ 0,20 R$ 16.000,00 
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MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

13 Exclusiva - ALBENDAZOL 
SUSPENSÃO ORAL 40MG/ML - 
FRASCO 10ML. EMBALAGEM   
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

GEOLAB FRASCO 24.000 R$ 1,03 R$ 24.720,00 

16 Exclusiva - ALFENTANILA 
SOL. INJ. 0,544MG/ML – 
AMPOLA 5ML, EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

CRISTALIA AMPOLA 180 R$ 18,62 R$ 3.351,60 

19 Exclusiva - AMBROXOL SOL. 
ORAL 3MG/ML USO PEDIÁTRICO 
– FRASCO 100ML, EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

FARMACE FRASCO 12.000 R$ 1,55 R$ 18.600,00 

20 Exclusiva - AMBROXOL SOL. 
ORAL 6MG/ML USO ADULTO – 
FRASCO 100ML, EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

FARMACE FRASCO 12.000 R$ 1,78 R$ 21.360,00 

24 Exclusiva - AMIODARONA 
200MG – COMPRIMIDOS 
EMBALADOS EM BLISTER 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

RANBAXY COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,53 R$ 31.800,00 

27 Exclusiva - AMOXICILINA 
500MG+ CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 125MG – 
COMPRIMIDOS EMBALADOS EM 
BLISTER CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

RANBAXY COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,62 R$ 18.600,00 

30 Exclusiva - AMPICILINA 
SOL. INJ. 1G – 
FRASCO/AMPOLA - EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

TEUTO FRASCO/AMPOLA 3.600 R$ 3,26 R$ 11.736,00 

51 Exclusiva - CABERGOLINA 
0,5MG – COMPRIMIDOS, 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO 
LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

RANBAXY COMPRIMIDO 144 R$ 12,45 R$ 1.792,80 

52 Exclusiva - CAPTOPRIL 25MG 
– COMPRIMIDOS EMBALADOS EM 
BLISTER CONTENDO DADOS DE 
DENTIFICAÇAO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇAO E 
VALIDADE. 

GEOLAB COMPRIMIDO 1.200.000 R$ 0,04 R$ 48.000,00 

55 Exclusiva - CEFEPIME    
SOL.    INJ.    1G    –    
FRASCO/AMPOLA    -    
EMBALAGEM    CONTENDO    

TEUTO FRASCO/AMPOLA 2.400 R$ 10,66 R$ 25.584,00 
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DADOS    DE IDENTIFICAÇÃO, 
Nº DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

71 Exclusiva - CLONIDINA SOL. 
INJ. 150MG/ML – AMPOLA 
1ML, EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 
DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

CRISTALIA AMPOLA 1.200 R$ 8,05 R$ 9.660,00 

72 Exclusiva - CLOPIDOGREL 
75MG - COMPRIMIDOS 
EMBALADOS EM BLISTER,   
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

RANBAXY COMPRIMIDO 3.000 R$ 0,34 R$ 1.020,00 

75 Exclusiva - CLORPROMAZINA 
25MG – COMPRIMIDOS 
EMBALADOS EM BLISTER 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

CRISTALIA COMPRIMIDO 240.000 R$ 0,24 R$ 57.600,00 

80 Exclusiva - DEXAMETASONA 
4MG - COMPRIMIDOS 
EMBALADOS EM BLISTER 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

TEUTO COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,21 R$ 6.300,00 

81 Exclusiva - DEXAMETASONA 
ELIXIR 0,1MG/ML – FRASCO 
100ML + COPO MEDIDA, 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO 
LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

FARMACE FRASCO 7.200 R$ 1,67 R$ 12.024,00 

85 Exclusiva - DEXAMETASONA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 4MG/ML - 
AMPOLA 2,5ML, EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

TEUTO AMPOLA 72.000 R$ 1,11 R$ 79.920,00 

87 Exclusiva - 
DEXCLORFENIRAMINA SOL. 
ORAL 2MG/5ML  – FRASCO 
120ML + COPO MEDIDA, 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO 
LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

FARMACE FRASCO 24.000 R$ 1,64 R$ 39.360,00 

98 Exclusiva - DOBUTAMINA 
SOL. INJ.250MG – AMPOLA 
20ML, EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 
DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

TEUTO AMPOLA 1.200 R$ 7,55 R$ 9.060,00 

113 Exclusiva - FENITOÍNA 
100MG – COMPRIMIDOS 
EMBALADOS EM BLISTER 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

TEUTO COMPRIMIDO 300.000 R$ 0,14 R$ 42.000,00 

115 Exclusiva - FENOBARBITAL 
SOL. INJ. 100MG/ML  - 
AMPOLA 2ML, EMBALAGEM 

CRISTALIA AMPOLA 800 R$ 2,00 R$ 1.600,00 
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CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

122 Exclusiva - FUROSEMIDA 
SOL. INJ. 10MG - AMPOLA 
2ML. EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 
DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

FARMACE AMPOLA 24.000 R$ 0,58 R$ 13.920,00 

127 Exclusiva - GLICOSE 5% 
SOLUÇÃO INJETÁVEL - FRASCO 
OU BOLSA 250ML SISTEMA 
FECHADO, EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

FARMACE FRASCO OU 
BOLSA 

12.000 R$ 2,51 R$ 30.120,00 

134 Exclusiva - HIDRALAZINA 
SOL. INJ. 20MG – AMPOLA 
1ML, EMBALAGEM  CONTENDO 
DADOS DE DENTIFICAÇAO, Nº 
DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇAO E VALIDADE. 

CRISTALIA AMPOLA 2.400 R$ 5,30 R$ 12.720,00 

136 Exclusiva - HIDROCORTISONA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 100MG - 
FRASCO/AMPOLA, EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

TEUTO FRASCO/AMPOLA 12.000 R$ 2,67 R$ 32.040,00 

141 Exclusiva - HIOSCINA SOL. 
INJ. 20MG/ML- AMPOLA 1ML, 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO 
LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE 

FARMACE AMPOLA 9.600 R$ 1,22 R$ 11.712,00 

152 Exclusiva - 
LEVOBUPIVACAÍNA SOL. INJ. 
0,5%  COM VASO CONSTRICTOR 
–  FRASCO/ AMPOLA 20ML, 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO 
LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

CRISTALIA FRASCO/AMPOLA 1.200 R$ 25,11 R$ 30.132,00 

153 Exclusiva - 
LEVOBUPIVACAÍNA SOL. INJ. 
0,5%  SEM VASO CONSTRICTOR 
–  FRASCO/ AMPOLA 20ML, 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO 
LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

CRISTALIA FRASCO/AMPOLA 600 R$ 25,94 R$ 15.564,00 

156 Exclusiva - LEVOFLOXACINO 
SOL. INJ. 500MG – BOLSA OU 
FRASCO 100ML, EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO  
LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

CRISTALIA FRASCO OU 
BOLSA 

1.200 R$ 18,90 R$ 22.680,00 

157 Exclusiva - 
LEVOMEPROMAZINA SOLUÇÃO 
ORAL 4% – FRASCO 20ML, 
EMBALAGEMCONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

CRISTALIA FRASCO 4.800 R$ 9,79 R$ 46.992,00 

163 Exclusiva - LIDOCAÍNA SOL. HYPOFARMA FRASCO/AMPOLA 900 R$ 2,68 R$ 2.412,00 
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INJ. 2%  COM VASO 
CONSTRICTOR –  FRASCO/ 
AMPOLA 20ML, EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

171 Exclusiva - METOCLOPRAMIDA 
SOL. INJ 10MG/ML - AMPOLA 
2ML, EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 
DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

FARMACE AMPOLA 60.000 R$ 0,57 R$ 34.200,00 

176 Exclusiva - METRONIDAZOL 
SOL. INJ. 500MG – BOLSA OU 
FRASCO 100ML, EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO  
LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

FARMACE FRASCO OU 
BOLSA 

1.800 R$ 3,07 R$ 5.526,00 

179 Exclusiva - MISOPROSTOL 
25MCG – COMPRIMIDOS 
VAGINAL EMBALADOS EM 
BLISTER CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

INFAN COMPRIMIDO 
VAGINAL 

1.200 R$ 8,09 R$ 9.708,00 

181 Exclusiva - MORFINA SOL. 
INJETÁVEL 0,2MG/ML - 
AMPOLA 1ML, EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

CRISTALIA AMPOLA 4.800 R$ 5,17 R$ 24.816,00 

182 Exclusiva - MORFINA SOL. 
INJETÁVEL 10MG/ML - AMPOLA 
1ML, EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 
DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

CRISTALIA AMPOLA 6.000 R$ 3,54 R$ 21.240,00 

183 Exclusiva - MORFINA SOL. 
INJETÁVEL 1MG/ML - AMPOLA 
2ML, EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 
DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

FARMACE AMPOLA 600 R$ 6,12 R$ 3.672,00 

207 Exclusiva - PENICILINA G 
BENZATINA SOL. INJ. 
600.000 UI – 
FRASCO/AMPOLA,  EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO  
LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

TEUTO FRASCO/AMPOLA 6.000 R$ 7,30 R$ 43.800,00 

220 Exclusiva - PROMETAZINA 
SOL. INJ 50MG. – AMPOLA 
2ML, EMBALAGEM ESTÉRIL 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

SANVAL AMPOLA 24.000 R$ 1,84 R$ 44.160,00 

233 Exclusiva - REMIFENTANIL  
SOL.  INJ.  2MG   -  
FRASCO/AMPOLA,  EMBALAGEM  
CONTENDO  DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE 

CRISTALIA FRASCO/AMPOLA 240 R$ 39,64 R$ 9.513,60 
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256 Exclusiva - TROPICAMIDA  
SOL. OFTÁLMICA 0,01G/ML - 
FRASCO 5ML, EMBALAGEM 
ESTÉRIL CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

CRISTALIA FRASCO 60 R$ 13,53 R$ 811,80 

258 Exclusiva - VANCOMICINA  
SOL.  INJ.  500MG  –  
FRASCO/AMPOLA  -  
EMBALAGEM  CONTENDO  DADOS  
DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO 
LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

TEUTO FRASCO/AMPOLA 1.800 R$ 4,85 R$ 8.730,00 

268 Cota Reservada - 
AMOXICILINA 500MG – 
CÁPSULAS OU COMPRIMIDOS 
EMBALADOS EM BLISTER 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

UNICHEM CAPSULA 120.000 R$ 0,19 R$ 22.800,00 

278 Cota Reservada - 
CARBAMAZEPINA 200MG – 
COMPRIMIDOS EMBALADOS EM 
BLISTER CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

TEUTO COMPRIMIDO 450.000 R$ 0,15 R$ 67.500,00 

280 Cota Reservada - 
CEFALEXINA 500MG – 
CÁPSULAS OU COMPRIMIDOS  
EMBALADAS EM BLISTER 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

TEUTO CAPSULA 120.000 R$ 0,32 R$ 38.400,00 

281 Cota Reservada - 
CEFALEXINA SUSPENSÃO ORAL 
250MG/5ML – FRASCO 60ML + 
COPO MEDIDA, EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

TEUTO FRASCO 3.000 R$ 6,09 R$ 18.270,00 

283 Cota Reservada - CEFEPIME    
SOL.    INJ.    2G    –    
FRASCO/AMPOLA    -    
EMBALAGEM    CONTENDO    
DADOS    DE IDENTIFICAÇÃO, 
Nº DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

TEUTO FRASCO/AMPOLA 600 R$ 34,34 R$ 20.604,00 

287 Cota Reservada - CLORETO 
DE SÓDIO SOLUÇÃO INJETÁVEL 
0,9% - FRASCO OU BOLSA 
100ML SISTEMA FECHADO, 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO 
LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

FARMACE FRASCO OU 
BOLSA 

18.000 R$ 2,18 R$ 39.240,00 

288 Cota Reservada - CLORETO 
DE SÓDIO SOLUÇÃO INJETÁVEL 
0,9% - FRASCO OU BOLSA 
250ML SISTEMA FECHADO, 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO 
LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

FARMACE FRASCO OU 
BOLSA 

12.000 R$ 2,31 R$ 27.720,00 
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289 Cota Reservada - CLORETO 
DE SÓDIO SOLUÇÃO INJETÁVEL 
0,9% - FRASCO OU BOLSA 
500ML SISTEMA FECHADO, 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO 
LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

FARMACE FRASCO OU 
BOLSA 

28.400 R$ 2,77 R$ 78.668,00 

294 Cota Reservada - 
FLUOXETINA 20MG – CÁPSULAS 
EMBALADAS EM BLISTER 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

TEUTO CAPSULA 600.000 R$ 0,07 R$ 42.000,00 

297 Cota Reservada - GLICOSE 
5% SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
FRASCO OU BOLSA 500ML 
SISTEMA FECHADO, EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

FARMACE FRASCO OU 
BOLSA 

7.500 R$ 2,83 R$ 21.225,00 

300 Cota Reservada - 
HIDROCORTISONA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 500MG - 
FRASCO/AMPOLA, EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

TEUTO FRASCO/AMPOLA 4.500 R$ 4,93 R$ 22.185,00 

308 Cota Reservada - 
METFORMINA 850MG – 
COMPRIMIDOS EMBALADOS EM 
BLISTER CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

TEUTO COMPRIMIDO 615.000 R$ 0,10 R$ 61.500,00 

314 Cota Reservada - 
MISOPROSTOL 200MCG – 
COMPRIMIDOS VAGINAL 
EMBALADOS EM BLISTER 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

INFAN COMPRIMIDO 
VAGINAL 

1.200 R$ 36,12 R$ 43.344,00 

317 Cota Reservada - 
NORTRIPTILINA 25MG – 
COMPRIMIDOS EMBALADOS EM 
BLISTER CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

RANBAXY COMPRIMIDO 150.000 R$ 0,29 R$ 43.500,00 

321 Cota Reservada - 
PENICILINA G BENZATINA 
SOL. INJ. 1.200.000 UI – 
FRASCO/AMPOLA, MEDICAMENTO 
DILUÍDO PARA PRONTO USO 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO  
LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

TEUTO FRASCO/AMPOLA 8.900 R$ 7,43 R$ 66.127,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 1.517.640,80 

 
2.1.1. Valor Total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 1.517.640,80 (um milhão, quinhentos e dezessete 
mil, seiscentos e quarenta reais, e oitenta centavos) 
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2.2.  O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou seja, 

abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra forma, que 
direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto. 

 
2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de Registro 

de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 008/2021 CPL/SMS de acordo com a ordem de classificação da 
respectiva proposta de que integra este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
registro de Preços. 

 
2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor Registrado para redução do (s) preço (s) aos valores praticados 
pelo mercado. 

 
2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem ser 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

2.7.  Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1.  São participantes deste registro de preços: 

 
• FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

 
3.2.   A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 

mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as suas 
obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste 
registro de preços.  

 
4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 
4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
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devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 
de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 

Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das 
contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para 

assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em 
nome da empresa. 

 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 

de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 

 
6.2.     Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor será 

convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 
recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e subsequentes 
alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, poderá 
ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação. 
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6.3.    Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 meses 
a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

 
6.4.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será analisada, 

se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.5.     Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do contratual 

ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser convocados para 
assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 
em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto Municipal nº 014/2009, ou 
revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 
10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
 

7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 
 
7.1. O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 75% do prazo total de validade previsto para o 

produto contados a partir da data de entrega dos respectivos produtos solicitado na Ordem de fornecimento 
emitida pelo Departamento e Responsável da Secretaria de Saúde. 
 

7.2. O preço proposto deverá conter todos os custos, impostos, fretes, seguros e taxas, bem como quaisquer 
outros encargos que incidam sobre o objeto licitado; 
 
7.3. O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo 
adicional solicitado posteriormente a Administração; 
 
7.4. Os medicamentos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do envio da 
Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem Fornecimento correspondente. 
 
7.5. Os medicamentos deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria 
Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 16:00 horas de 
segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem 
ser feitos pelo telefone (81) 3101.2418, (81) 3101-2433 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br. 

 
7.6. O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 

 
7.6.1. PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos medicamentos com as 
especificações neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias úteis a partir da 
efetiva entrega do medicamento; 
 
7.6.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos medicamentos entregues, bem 
como o estado geral dos mesmos, assim como a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e 
quando necessário de laudos de controles de qualidade, por conseguinte aceitação pelo setor competente. 
 

7.7. Na entrega dos medicamentos deverão ser verificados: 
 

7.8.  As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado pela 
legislação vigente; 
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7.9. Os medicamentos devem estar acondicionado em caixas originais do fabricante, com impressão legível e 
indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações corretas, 
claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, composição, 
garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à saúde e 
segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 

 
7.10. O medicamento deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura exigida 
em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 

 
7.11. O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos medicamentos adquiridos devem ser discriminado na 
nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 de 17 
de agosto de 2009; 

 
7.12. Que os medicamentos sejam entregues com prazo mínimo 75% de sua validade; 

 
7.13. Os medicamentos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo 
com as especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para a 
administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 

 
7.14. O transporte do medicamento deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-se 
as condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 

 
7.15. O não atendimento das condições contidas neste termo implicará na recusa do recebimento do 
Medicamento, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e 
na LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
 
8. DA GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1.    Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão contratante, devendo 
a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da solicitação. 
 

8.2.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas 
aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias. 
 

8.3.    Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade 
das entregas. 
 

8.4.     A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelos órgão contratante, estabelecido e registrado na 
assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for necessário. 
 
9. Ficam designados os servidores José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.875-7, como Gestor da 
Ata de Registro de Preços. A servidora Denyse Alves dos Santos, matrícula 17.983-1, como Fiscal, 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução e determinação, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados na execução da Ata de Registro de Preços. 
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10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃO CONTRATANTE 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
10.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
10.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
10.3. Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos medicamentos; 
 
10.4. Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação 
aos termos contratuais; 
 
10.5. Analisar os medicamentos, após a entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto 
licitado; 
 
10.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
medicamento, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
10.7. Os quantitativos totais expressos neste Termo são estimativas e representam as previsões para as compras 
durante o período de 12 (doze) meses; 
 
10.8. Para fins de solicitação e decisão entre requerer os medicamentos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco n° 0417/2015 no tocante 
a Lei Complementar 123/2014, bem como do decreto n° 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de 
Pernambuco; 
 
10.9. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através da Sra. Denyse Alves dos Santos, farmacêutica, 
matrícula 17.983-1; 
 
10.10. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.875-7. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
11.1. Obedecer às especificações do objeto; 
 
11.2. Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos até as dependências do Contratante, ressaltando que 
todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 
responsabilidade do Fornecedor; 
 
11.3. Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
11.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
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11.5. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente desconformidade com as 
especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua notificação; 
 
11.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
11.7. Substituições de marcas de medicamentos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do mesmo no 
mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo 
fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação semelhante 
em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender às especificações 
técnicas previstas neste Edital. Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima 
mencionadas, os documentos devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-mail: 
gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
11.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
11.9. O retardamento na entrega dos medicamentos, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como 
infração contratual; 
 
11.10. É de responsabilidade dos fabricantes e/ou das empresas de distribuição, a substituição dos medicamentos e 
produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de medicamentos no Estado 
de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 de julho de 2006; 
 
11.11. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato; 
 
11.12. Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
11.13. O medicamento Cetoprofeno pó para sol. Inj. 100mg - frasco/ampola a apresentação deverá ser uso 
intrevenoso; 
 
11.14. O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 60mg - seringa preenchida com 0,6ml a apresentação deverá ser uso 
subcutâneo/uso intravenoso; 
 
11.15. O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 80mg - seringa preenchida com 0,8ml a apresentação deverá ser uso 
subcutâneo/uso intravenoso. 
 
11.16. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de Referência do Processo 
Licitatório nº 017 /2021, que formalizou esta Ata de Registro de Preços. 
 
12. DO PAGAMENTO 
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12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e/ou do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal 
do contrato designado na forma do edital. 
 
12.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções; 
 
12.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá 
comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, 
emitido pelo Cadastro de Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, ou 
certidões atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação 
exigidas no edital. 
 
12.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 

 
a) Após a emissão da ordem de fornecimento o fiscal encaminhará a nota fiscal de venda ao setor 
competente para pagamento; 
 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento, órgão solicitante com CNPJ 
e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes na ordem de fornecimento, correspondente às 
indicadas no contrato e proposta do fornecedor. 
 

12.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
12.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
12.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
12.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
12.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o sub item anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
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12.10. No caso de os medicamentos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
12.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 

12.12. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
12.13. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e 
indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
 

12.14. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

12.15. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 

12.16. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no subitem 12.1 será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.  
 

12.17. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 
 

12.18. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato. 
 

12.19. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

12.19.1. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
12.20. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer 
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza 
resultantes da execução do contrato. 
 

12.21. Atualização Monetária: 
 

12.21.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha concorrido 
de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 
do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 
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13. DAS PENALIDADES 
 
13.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 

13.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
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I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 
da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às 
condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer 
das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma 
cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos 
incisos anteriores. 

13.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
13.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
13.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender 
às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 
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IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
13.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 

na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 

13.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

13.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
13.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

14.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está 
apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
 

15. DA SUCESSÃO 
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15.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas assumem a 
responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº  08/2021 CPL/SMS e nos termos da Legislação pertinente; 
 
16.2. No preço total dos produtos deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 
sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos 
sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, 
sejam de que naturezas forem. 
 
16.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
17.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 08/2021 -  Registro 
de Preços de nº 05/2021 - CPL-SMS e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se 
ainda à proposta do Prestador Registrado. 
 
18. DA PUBLICAÇÃO 
18.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 

 
19. DO FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru-PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
19.2. E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em três vias de igual teor, 
e para um só efeito legal. 
 

Caruaru, 07 de maio de 2021. 
 

FUNDO MUNICPAL DE SAUDE  
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Helder Breno Feitoza  
Órgão Gerenciador 

 
 

MS HOSPITALAR EIRELI 
Fornecedor Registrado 

 
Testemunhas      CPF 

 
_________________________________________  ______________________________________ 

 
 

_________________________________________  ______________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 106/2021 CPL/SMS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 017/2021 - CPL/SMS 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2021 - CPL/SMS 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 005/2021 - CPL/SMS 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05 através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Helder Breno Feitoza, 
nacionalidade, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 – Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, 
inscrito no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE; considerando o julgamento do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 008/2021- CPL/SMS para REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/2021- CPL/SMS homologado no 
dia 29/04/2021 conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 017/2021 - CPL/SMS; RESOLVE REGISTRAR OS 
PREÇOS ofertados pela empresa CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA com sede à 
Rodovia Itapira Lindoia, km 14 – Ponte Preta – Itapira/SP CEP: 13.970-970, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
44.734.671/0001-51, representada pela Sra. Íris Scussel Stevanatto, RG nº 45832985 SSP/SP - CPF nº 
152.504.898-85, residente e domiciliado em Itapira/SP, doravante denominado simplesmente de Fornecedor 
Registrado; atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro 
de Preços, sujeitando-se as partes as normas constantes da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002; pelos 
Decretos Federais nº 3.555, de 8 de agosto de 2000 e suas alterações posteriores; pelo Decreto Municipal nº 108 
de 29 de novembro de 2017; pelas IN’s MARE nº 5, de 21 de julho de 1995, e nº 08 de 04 de dezembro de 1998; 
pela Lei 8.666/93 e respectivas alterações; pela LC nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, pela LC 
n° 147 de 07 de agosto de 2014, no Decreto Municipal 014/2014, Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 
2019 e suas alterações e; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e mediante as condições a 
seguir expostas: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Registro de Preços para eventual e futura aquisição de medicamentos, a fim de atender as necessidades da 
Atenção Básica e unidades de Atenção Especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviços de 
Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, com fornecimento parcelado dos medicamentos, durante o período de 
12 (doze) meses, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I - Termo de 
Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº. 008/2021- CPL/SMS - Registro de Preços nº. 005/2021 – CPL/SMS. 

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 
fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços 
preferência em igualdades de condições. 
 
2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor Registrado se compromete a fornecer o (s) item (ns) de acordo com os seguintes preços: 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

331 Cota Principal - 
AMITRIPTILINA 25MG – 
COMPRIMIDOS EMBALADOS EM 
BLISTER CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

CRISTALIA COMPRIMIDO 1.800.000 R$ 0,11 R$ 198.000,00 
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339 Cota Principal - 
BIPERIDENO 2MG – 
COMPRIMIDOS EMBALADOS EM 
BLISTER CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

CRISTALIA COMPRIMIDO 540.000 R$ 0,19 R$ 102.600,00 

350 Cota Principal - 
CLONAZEPAM 2MG – 
COMPRIMIDOS EMBALADOS EM 
BLISTER CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

CRISTALIA COMPRIMIDO 2.700.000 R$ 0,05 R$ 135.000,00 

355 Cota Principal - 
COLAGENASE POMADA 0,6UI/G 
– BISNAGA 30G EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

CRISTALIA BISNAGA 13.500 R$ 8,87 R$ 119.745,00 

362 Cota Principal - 
HALOPERIDOL 5MG – 
COMPRIMIDOS EMBALADOS EM 
BLISTER CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

CRISTALIA COMPRIMIDO 540.000 R$ 0,17 R$ 91.800,00 

368 Cota Principal - 
LEVOMEPROMAZINA 100MG – 
COMPRIMIDOS EMBALADOS EM 
BLISTER CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

CRISTALIA COMPRIMIDO 495.000 R$ 0,66 R$ 326.700,00 

369 Cota Principal - 
LEVOMEPROMAZINA 25MG – 
COMPRIMIDOS EMBALADOS EM 
BLISTER CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE.. 

CRISTALIA COMPRIMIDO 300.000 R$ 0,33 R$ 99.000,00 

388 Cota Principal - 
SEVOFLURANO ANESTÉSICO 
GERAL INALATÓRIO 1MG/ML –  
FRASCO 250ML, EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

CRISTALIA FRASCO 180 R$ 331,80 R$ 59.724,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 1.132.569,00 

 
2.1.1. Valor Total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 1.132.569,00 (um milhão, cento e trinta e dois mil, 
e quinhentos e sessenta e nove reais) 
 
2.2.  O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou seja, 

abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra forma, que 
direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto. 

 
2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de Registro 

de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 008/2021 CPL/SMS de acordo com a ordem de classificação da 
respectiva proposta de que integra este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
registro de Preços. 
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2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor Registrado para redução do (s) preço (s) aos valores praticados 
pelo mercado. 

 
2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem ser 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

2.7.  Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1.  São participantes deste registro de preços: 

 
• FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

 
3.2.   A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 

mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as suas 
obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste 
registro de preços.  

 
4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 
4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
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4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 
realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 

 
4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 
de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 

Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das 
contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para 

assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em 
nome da empresa. 

 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 

de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 

 
6.2.     Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor será 

convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 
recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e subsequentes 
alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, poderá 
ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação. 

 
6.3.    Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 meses 

a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
6.4.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será analisada, 

se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.5.     Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do contratual 

ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser convocados para 
assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 
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em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto Municipal nº 014/2009, ou 
revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 
10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
 

7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 
 
7.1. O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 75% do prazo total de validade previsto para o 

produto contados a partir da data de entrega dos respectivos produtos solicitado na Ordem de fornecimento 
emitida pelo Departamento e Responsável da Secretaria de Saúde. 
 

7.2. O preço proposto deverá conter todos os custos, impostos, fretes, seguros e taxas, bem como quaisquer 
outros encargos que incidam sobre o objeto licitado; 
 
7.3. O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo 
adicional solicitado posteriormente a Administração; 
 
7.4. Os medicamentos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do envio da 
Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem Fornecimento correspondente. 
 
7.5. Os medicamentos deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria 
Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 16:00 horas de 
segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem 
ser feitos pelo telefone (81) 3101.2418, (81) 3101-2433 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br. 

 
7.6. O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 

 
7.6.1. PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos medicamentos com as 
especificações neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias úteis a partir da 
efetiva entrega do medicamento; 
 
7.6.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos medicamentos entregues, bem 
como o estado geral dos mesmos, assim como a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e 
quando necessário de laudos de controles de qualidade, por conseguinte aceitação pelo setor competente. 
 

7.7. Na entrega dos medicamentos deverão ser verificados: 
 

7.8.  As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado pela 
legislação vigente; 

 
7.9. Os medicamentos devem estar acondicionado em caixas originais do fabricante, com impressão legível e 
indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações corretas, 
claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, composição, 
garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à saúde e 
segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 

 
7.10. O medicamento deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura exigida 
em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 
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7.11. O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos medicamentos adquiridos devem ser discriminado na 
nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 de 17 
de agosto de 2009; 

 
7.12. Que os medicamentos sejam entregues com prazo mínimo 75% de sua validade; 

 
7.13. Os medicamentos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo 
com as especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para a 
administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 

 
7.14. O transporte do medicamento deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-se 
as condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 

 
7.15. O não atendimento das condições contidas neste termo implicará na recusa do recebimento do 
Medicamento, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e 
na LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
 
8. DA GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1.    Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão contratante, devendo 
a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da solicitação. 
 

8.2.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas 
aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias. 
 

8.3.    Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade 
das entregas. 
 

8.4.     A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelos órgão contratante, estabelecido e registrado na 
assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for necessário. 
 
9. Ficam designados os servidores José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.875-7, como Gestor da 
Ata de Registro de Preços. A servidora Denyse Alves dos Santos, matrícula 17.983-1, como Fiscal, 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução e determinação, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados na execução da Ata de Registro de Preços. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃO CONTRATANTE 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
10.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
10.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
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10.3. Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos medicamentos; 
 
10.4. Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação 
aos termos contratuais; 
 
10.5. Analisar os medicamentos, após a entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto 
licitado; 
 
10.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
medicamento, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
10.7. Os quantitativos totais expressos neste Termo são estimativas e representam as previsões para as compras 
durante o período de 12 (doze) meses; 
 
10.8. Para fins de solicitação e decisão entre requerer os medicamentos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco n° 0417/2015 no tocante 
a Lei Complementar 123/2014, bem como do decreto n° 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de 
Pernambuco; 
 
10.9. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através da Sra. Denyse Alves dos Santos, farmacêutica, 
matrícula 17.983-1; 
 
10.10. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.875-7. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
11.1. Obedecer às especificações do objeto; 
 
11.2. Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos até as dependências do Contratante, ressaltando que 
todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 
responsabilidade do Fornecedor; 
 
11.3. Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
11.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
11.5. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente desconformidade com as 
especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua notificação; 
 
11.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
11.7. Substituições de marcas de medicamentos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do mesmo no 
mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo 
fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação semelhante 
em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender às especificações 
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técnicas previstas neste Edital. Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima 
mencionadas, os documentos devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-mail: 
gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
11.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
11.9. O retardamento na entrega dos medicamentos, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como 
infração contratual; 
 
11.10. É de responsabilidade dos fabricantes e/ou das empresas de distribuição, a substituição dos medicamentos e 
produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de medicamentos no Estado 
de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 de julho de 2006; 
 
11.11. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato; 
 
11.12. Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
11.13. O medicamento Cetoprofeno pó para sol. Inj. 100mg - frasco/ampola a apresentação deverá ser uso 
intrevenoso; 
 
11.14. O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 60mg - seringa preenchida com 0,6ml a apresentação deverá ser uso 
subcutâneo/uso intravenoso; 
 
11.15. O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 80mg - seringa preenchida com 0,8ml a apresentação deverá ser uso 
subcutâneo/uso intravenoso. 
 
11.16. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de Referência do Processo 
Licitatório nº 017 /2021, que formalizou esta Ata de Registro de Preços. 
 
12. DO PAGAMENTO 
 
12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e/ou do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal 
do contrato designado na forma do edital. 
 
12.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções; 
 
12.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá 
comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, 
emitido pelo Cadastro de Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, ou 
certidões atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação 
exigidas no edital. 
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12.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 

 
a) Após a emissão da ordem de fornecimento o fiscal encaminhará a nota fiscal de venda ao setor 
competente para pagamento; 
 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento, órgão solicitante com CNPJ 
e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes na ordem de fornecimento, correspondente às 
indicadas no contrato e proposta do fornecedor. 
 

12.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
12.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
12.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
12.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
12.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o sub item anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
12.10. No caso de os medicamentos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
12.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 

12.12. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
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c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 
 

12.13. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e 
indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
 

12.14. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

12.15. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 

12.16. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no subitem 12.1 será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.  
 

12.17. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 
 

12.18. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato. 
 

12.19. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

12.19.1. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
12.20. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer 
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza 
resultantes da execução do contrato. 
 

12.21. Atualização Monetária: 
 

12.21.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha concorrido 
de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 
do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

 
13. DAS PENALIDADES 
 
13.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
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Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 

13.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 
da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 
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IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às 
condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer 
das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma 
cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos 
incisos anteriores. 

13.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
13.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
13.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender 
às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
13.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 

na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 

13.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
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que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 

menor repercussão da licitante ou da contratada; 
III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 

ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

13.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
13.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

14.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está 
apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
 

15. DA SUCESSÃO 
 
15.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas assumem a 

responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº  08/2021 CPL/SMS e nos termos da Legislação pertinente; 
 
16.2. No preço total dos produtos deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 
sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos 
sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, 
sejam de que naturezas forem. 
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16.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
17.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 08/2021 -  Registro 
de Preços de nº 05/2021 - CPL-SMS e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se 
ainda à proposta do Prestador Registrado. 
 
18. DA PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 

 
19. DO FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru-PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
19.2. E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em três vias de igual teor, 
e para um só efeito legal. 
 

Caruaru, 07 de maio de 2021. 
 

FUNDO MUNICPAL DE SAUDE  
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Helder Breno Feitoza  
Órgão Gerenciador 

 
 

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 
Fornecedor Registrado 

 
Testemunhas      CPF 

 
_________________________________________  ______________________________________ 

 
 

_________________________________________  ______________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 107/2021 CPL/SMS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 017/2021 - CPL/SMS 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2021 - CPL/SMS 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 005/2021 - CPL/SMS 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05 através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Helder Breno Feitoza, 
nacionalidade, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 – Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-
PE, inscrito no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE; considerando o julgamento do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 008/2021- CPL/SMS para REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/2021- CPL/SMS homologado no 
dia 29/04/2021 conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 017/2021 - CPL/SMS; RESOLVE REGISTRAR OS 
PREÇOS ofertados pela empresa UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A com sede à Rua Fernão 
Dias, BR 381, PARTE 2, KM 862.5, S/N, DISTRITO INDUSTRIAL, Pouso Alegre/MG, CEP: 37.556-830, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 60.665.981/0009-75, representada pela Sra. MARIA YONE MENDES GOMES RAMOS, 
procuradora, RG nº 1.288.024-SSP-DF, CPF nº 563.843.351-15, doravante denominado simplesmente de 
Fornecedor Registrado; atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta 
Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes as normas constantes da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002; pelos Decretos Federais nº 3.555, de 8 de agosto de 2000 e suas alterações posteriores; pelo Decreto 
Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017; pelas IN’s MARE nº 5, de 21 de julho de 1995, e nº 08 de 04 de 
dezembro de 1998; pela Lei 8.666/93 e respectivas alterações; pela LC nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas 
alterações, pela LC n° 147 de 07 de agosto de 2014, no Decreto Municipal 014/2014, Decreto Federal 10.024 de 20 
de setembro de 2019 e suas alterações e; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e mediante 
as condições a seguir expostas: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Registro de Preços para eventual e futura aquisição de medicamentos, a fim de atender as necessidades da 
Atenção Básica e unidades de Atenção Especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviços de 
Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, com fornecimento parcelado dos medicamentos, durante o período de 
12 (doze) meses, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I - Termo de 
Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº. 008/2021- CPL/SMS - Registro de Preços nº. 005/2021 – CPL/SMS. 

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 
fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços 
preferência em igualdades de condições. 
 
2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor Registrado se compromete a fornecer o (s) item (ns) de acordo com os seguintes preços: 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S A 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

341 Cota Principal - 
CARBAMAZEPINA  SUSPENSÃO 
ORAL 2% – FRASCO 100ML 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 

UNI 
CARBAMAZ 

FRASCO 5.400 R$ 9,20 R$ 49.680,00 
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VALIDADE. 
354 Cota Principal - 

CLORPROMAZINA 100MG – 
COMPRIMIDOS EMBALADOS EM 
BLISTER CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

UNIÃO 
QUIMICA 

COMPRIMIDO 270.000 R$ 0,22 R$ 59.400,00 

383 Cota Principal - OMEPRAZOL 
SOL. INJ. 40MG – FR/AMPOLA 
+ DILUENTE PRÓPRIO 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO  LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

UNIÃO 
QUIMICA 

FRASCO/AMPOLA 17.000 R$ 25,00 R$ 425.000,00 

392 Cota Principal - 
TEICOPLANINA  SOL.   INJ.  
400MG   –  FRASCO/AMPOLA,   
EMBALAGEM   CONTENDO   
DADOS   DE IDENTIFICAÇÃO, 
Nº DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

UNIÃO 
QUIMICA 

FRASCO/AMPOLA 2.700 R$ 41,00 R$ 110.700,00 

393 Cota Principal - TENOXICAM 
SOL. INJ. 40MG – 
FRASCO/AMPOLA, EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

UNIÃO 
QUIMICA 

FRASCO/AMPOLA 33.000 R$ 8,50 R$ 280.500,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 925.280,00 

 
2.1.1. Valor Total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 925.280,00 (novecentos e vinte e cinco mil, 
duzentos e oitenta reais) 
 
2.2.  O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou seja, 

abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra forma, que 
direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto. 

 
2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de Registro 

de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 008/2021 CPL/SMS de acordo com a ordem de classificação da 
respectiva proposta de que integra este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
registro de Preços. 

 
2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor Registrado para redução do (s) preço (s) aos valores praticados 
pelo mercado. 

 
2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem ser 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
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2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

2.7.  Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1.  São participantes deste registro de preços: 

 
• FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

 
3.2.   A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 

mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as suas 
obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste 
registro de preços.  

 
4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 
4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 
de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 

Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das 
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contratações levadas a efeito;  
 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para 

assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em 
nome da empresa. 

 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 

de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 

 
6.2.     Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor será 

convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 
recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e subsequentes 
alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, poderá 
ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação. 

 
6.3.    Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 meses 

a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
6.4.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será analisada, 

se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.5.     Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do contratual 

ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser convocados para 
assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 
em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto Municipal nº 014/2009, ou 
revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 
10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
 

7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 
 
7.1. O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 75% do prazo total de validade previsto para o 

produto contados a partir da data de entrega dos respectivos produtos solicitado na Ordem de fornecimento 
emitida pelo Departamento e Responsável da Secretaria de Saúde. 
 

7.2. O preço proposto deverá conter todos os custos, impostos, fretes, seguros e taxas, bem como quaisquer 
outros encargos que incidam sobre o objeto licitado; 
 
7.3. O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo 
adicional solicitado posteriormente a Administração; 
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7.4. Os medicamentos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do envio da 
Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem Fornecimento correspondente. 
 
7.5. Os medicamentos deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria 
Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 16:00 horas de 
segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem 
ser feitos pelo telefone (81) 3101.2418, (81) 3101-2433 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br. 

 
7.6. O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 

 
7.6.1. PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos medicamentos com as 
especificações neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias úteis a partir da 
efetiva entrega do medicamento; 
 
7.6.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos medicamentos entregues, bem 
como o estado geral dos mesmos, assim como a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e 
quando necessário de laudos de controles de qualidade, por conseguinte aceitação pelo setor competente. 
 

7.7. Na entrega dos medicamentos deverão ser verificados: 
 

7.8.  As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado pela 
legislação vigente; 

 
7.9. Os medicamentos devem estar acondicionado em caixas originais do fabricante, com impressão legível e 
indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações corretas, 
claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, composição, 
garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à saúde e 
segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 

 
7.10. O medicamento deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura exigida 
em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 

 
7.11. O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos medicamentos adquiridos devem ser discriminado na 
nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 de 17 
de agosto de 2009; 

 
7.12. Que os medicamentos sejam entregues com prazo mínimo 75% de sua validade; 

 
7.13. Os medicamentos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo 
com as especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para a 
administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 

 
7.14. O transporte do medicamento deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-se 
as condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 

 
7.15. O não atendimento das condições contidas neste termo implicará na recusa do recebimento do 
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Medicamento, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e 
na LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
 
8. DA GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1.    Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão contratante, devendo 
a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da solicitação. 
 

8.2.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas 
aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias. 
 

8.3.    Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade 
das entregas. 
 

8.4.     A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelos órgão contratante, estabelecido e registrado na 
assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for necessário. 
 
9. Ficam designados os servidores José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.875-7, como Gestor da 
Ata de Registro de Preços. A servidora Denyse Alves dos Santos, matrícula 17.983-1, como Fiscal, 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução e determinação, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados na execução da Ata de Registro de Preços. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃO CONTRATANTE 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
10.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
10.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
10.3. Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos medicamentos; 
 
10.4. Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação 
aos termos contratuais; 
 
10.5. Analisar os medicamentos, após a entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto 
licitado; 
 
10.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
medicamento, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
10.7. Os quantitativos totais expressos neste Termo são estimativas e representam as previsões para as compras 
durante o período de 12 (doze) meses; 
 

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

3
 p

e
s
s
o
a
s
: 

 H
É

L
D

E
R

 B
R

E
N

O
 F

E
IT

O
Z

A
, 

J
O

Ã
O

 P
H

IL
L

IP
E

 C
A

R
D

O
S

O
 B

A
R

B
O

Z
A

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 A

N
T

Ô
N

IO
 G

O
N

Ç
A

L
V

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

 N
E

T
O

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/c
a
ru

a
ru

.1
d

o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/ 
e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 E

6
3

D
-1

8
E

E
-8

0
8

3
-C

2
C

B

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 5d2f655a-1628-47c5-85ef-7706047380ac



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 
 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 7 de 

10.8. Para fins de solicitação e decisão entre requerer os medicamentos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco n° 0417/2015 no tocante 
a Lei Complementar 123/2014, bem como do decreto n° 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de 
Pernambuco; 
 
10.9. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através da Sra. Denyse Alves dos Santos, farmacêutica, 
matrícula 17.983-1; 
 
10.10. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.875-7. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
11.1. Obedecer às especificações do objeto; 
 
11.2. Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos até as dependências do Contratante, ressaltando que 
todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 
responsabilidade do Fornecedor; 
 
11.3. Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
11.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
11.5. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente desconformidade com as 
especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua notificação; 
 
11.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
11.7. Substituições de marcas de medicamentos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do mesmo no 
mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo 
fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação semelhante 
em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender às especificações 
técnicas previstas neste Edital. Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima 
mencionadas, os documentos devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-mail: 
gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
11.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
11.9. O retardamento na entrega dos medicamentos, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como 
infração contratual; 
 
11.10. É de responsabilidade dos fabricantes e/ou das empresas de distribuição, a substituição dos medicamentos e 
produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de medicamentos no Estado 
de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 de julho de 2006; 
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11.11. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato; 
 
11.12. Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
11.13. O medicamento Cetoprofeno pó para sol. Inj. 100mg - frasco/ampola a apresentação deverá ser uso 
intrevenoso; 
 
11.14. O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 60mg - seringa preenchida com 0,6ml a apresentação deverá ser uso 
subcutâneo/uso intravenoso; 
 
11.15. O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 80mg - seringa preenchida com 0,8ml a apresentação deverá ser uso 
subcutâneo/uso intravenoso. 
 
11.16. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de Referência do Processo 
Licitatório nº 017 /2021, que formalizou esta Ata de Registro de Preços. 
 
12. DO PAGAMENTO 
 
12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e/ou do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal 
do contrato designado na forma do edital. 
 
12.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções; 
 
12.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá 
comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, 
emitido pelo Cadastro de Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, ou 
certidões atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação 
exigidas no edital. 
 
12.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 

 
a) Após a emissão da ordem de fornecimento o fiscal encaminhará a nota fiscal de venda ao setor 
competente para pagamento; 
 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento, órgão solicitante com CNPJ 
e endereço. 
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d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes na ordem de fornecimento, correspondente às 
indicadas no contrato e proposta do fornecedor. 
 

12.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
12.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
12.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
12.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
12.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o sub item anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
12.10. No caso de os medicamentos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
12.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 

12.12. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
12.13. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e 
indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
 

12.14. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

12.15. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 

12.16. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no subitem 12.1 será 
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interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.  
 

12.17. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 
 

12.18. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato. 
 

12.19. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

12.19.1. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
12.20. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer 
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza 
resultantes da execução do contrato. 
 

12.21. Atualização Monetária: 
 

12.21.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha concorrido 
de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 
do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

 
13. DAS PENALIDADES 
 
13.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
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da referida sanção. 
VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 

- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 

13.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 
da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
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(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às 
condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer 
das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma 
cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos 
incisos anteriores. 

13.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
13.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
13.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender 
às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
13.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 

na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 

13.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

13.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
13.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 

I. a ausência de dolo na conduta; 
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II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 

que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

14.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está 
apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
 

15. DA SUCESSÃO 
 
15.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas assumem a 

responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº  08/2021 CPL/SMS e nos termos da Legislação pertinente; 
 
16.2. No preço total dos produtos deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 
sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos 
sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, 
sejam de que naturezas forem. 
 
16.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
17.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 08/2021 -  Registro 
de Preços de nº 05/2021 - CPL-SMS e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se 
ainda à proposta do Prestador Registrado. 
 
18. DA PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
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19. DO FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru-PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
19.2. E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em três vias de igual teor, 
e para um só efeito legal. 
 

Caruaru, 07 de maio de 2021. 
 

FUNDO MUNICPAL DE SAUDE  
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Helder Breno Feitoza  
Órgão Gerenciador 

 
 

UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A 
Fornecedor Registrado 

 
Testemunhas      CPF 

 
_________________________________________  ______________________________________ 

 
 

_________________________________________  ______________________________________ 
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 030/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 019/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS        Nº 108/2021 
 
 
 
 Aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e 
Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –
Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2021 – SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, tendo como fundamento a Ata para o Fornecimento Parcelado de Cestas Básicas de Gêneros 
Alimentícios não Perecíveis, para atender aos pacientes em tratamento pelo Programa de Controle da 
Tuberculose, durante o período de 12 (doze) meses, constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta Ata de 
Registro de Preços, e de outro lado a empresa J V DE ABREU DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI com sede 
Rua Trinta, nº 48, Loteamento Primavera – Paudalho - PE, CEP nº 55.825-000., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
26.803.462/0001-30, representada pelo José Valter de Abreu, CPF nº 046.355.674-78 e R.G. nº5.854.825 SSP/PE, 
residente e domiciliado em São Lourenço da Mata - PE, no uso das atribuições que lhe confere a procuração em anexo, 
classificada com o(s) item(ns) e preço conforme itens desta ata. A presente Ata de Registro de Preços tem validade, 
contados a partir da sua assinatura e será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital de Pregão 
Eletrônico Nº 019/2021. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por 
encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, 
bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, 
somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante 
vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste no Fornecimento Parcelado de Cestas 
Básicas de Gêneros Alimentícios não Perecíveis, para atender aos pacientes em tratamento pelo Programa de 
Controle da Tuberculose, durante o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em Anexo a 
este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e regulamentações 
posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 
de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
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3.1 - Os medicamentos e os produtos serão entregues no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
envio da Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem Fornecimento 
correspondente. 
 
3.2 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
3.2.1 - Os medicamentos e os produtos deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da 
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 16:00 horas 
de segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser 
feitos pelo telefone (81) 3101.2449, (81) 3101-2419 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br. 
 
3.3 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
As cestas básicas serão recebidas da seguinte forma  
 
3.3.1 – Provisoriamente pela Central de Abastecimento, que observará os quantitativos da nota fiscal com a ordem de 
fornecimento; 
 
3.3.2 – Definitivamente num prazo de até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, ocasião onde o Fiscal do 
Contrato indicado, analisará se os produtos entregues estão em conformidade com o Licitado; 
 
3.3.3 – Os produtos que não obedecerem às especificações do Termo de Referência serão devolvidos para substituição 
imediata, sem ônus para a Contratante. 
 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará a 
nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
 
b)Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente atestada 
pelo setor competente do CONTRATANTE. 
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c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d)A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no Contrato. 
 
e)A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número do 
empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas no Edital 
e proposta do fornecedor. 
 

4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
5.  A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de período de 12 (doze) meses,  a partir de sua 
assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
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5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver.  
 
6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 - Realizar os fornecimentos em conformidade com o Contrato; 
 
6.2 - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, por 
ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, 
apurados na forma da legislação vigente; 
 
6.3 - Fornecer os produtos com no mínimo 6 (seis) meses de validade, a contar da data de entrega no local indicado no 
item 5.2 acima e de acordo com as descrições do anexo deste termo; 
 
6.4 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  H
É

LD
E

R
 B

R
E

N
O

 F
E

IT
O

Z
A

, K
A

M
IL

LA
 C

H
A

V
E

S
 D

E
 A

R
A

Ú
JO

, A
N

D
E

R
S

O
N

 K
LE

Y
T

O
N

 G
O

M
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 J
 V

 D
E

 A
B

R
E

U
 D

IS
T

R
IB

U
ID

O
R

A
 D

E
 A

LI
M

E
N

T
O

S
 E

IR
E

LI
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
85

A
-A

D
E

0-
B

16
E

-2
75

2

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 5d2f655a-1628-47c5-85ef-7706047380ac



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 5 de 18 

6.5 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, 
bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.6 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.7 - Substituir, imediatamente, os produtos, quando exigidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério 
da Saúde, sem ônus para a Secretaria; 
 
6.8 - Comunicar a gestão de contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
 
6.9 - Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
 
6.10 - Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fornecedores dos produtos 
também deverão apresentar Declaração de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a Secretaria 
Municipal de Saúde, caso o mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
 
6.11 – Emitir Nota Fiscal de venda, onde conste, no mínimo, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), quantidade 
fornecida, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a 
viabilizar a conferência; 
 
6.12 – Prazo de validade mínima da proposta de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação. 
 
7 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2 – Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 
 
7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação aos 
termos contratuais; 
 
7.5 - Analisar o produto, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto licitado; 
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7.6 - A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 - Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativas e representam as previsões para as compras durante 
o prazo de 12 (doze) meses; 
 
7.8 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou do Contrato; 
 
7.9 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
 
7.10 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através da Servidor ocupante do Cargo de Coordenação das 
Doenças Negligenciadas, Sr. Efraim Naftal Lopes Soares; 
 
7.11 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  926809  

Secretaria de Saúde de 
Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 
Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3101-1400 ou (81) 
 3101-2446   

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções graduadas 
conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da Lei 10.520/2002 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, 
após o prévio processo administrativo, garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 
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10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de outras sanções cabíveis, 
quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive das 
recomendações ou determinações da fiscalização do CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na entrega de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela 
rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou 
pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do 
Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa 
ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução parcial ou total do 
objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar Contrato injustificadamente, 
ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 6 (seis) meses. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução das 
obrigações constantes na Ata ou Edital, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 

a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato injustificadamente, 
retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua proposta ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município por até 90 (noventa) dias. 
 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e contratar com o 
município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
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c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, será impedida de 
licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 (cinco) anos. 
 

10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser aplicada se o contratado 
incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 
 

a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
qualquer tributo. 

 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude dos atos ilícitos 
praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO podendo, entretanto, 
conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos prazos de entrega 
consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem isentos total ou parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar e contratar com 
a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
 
10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo CONTRATANTE, com 
as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 

a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada pelo CONTRATANTE, 
reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do CONTRATANTE. 
 
c)judicial, nos termos da legislação. 

 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será garantido o  direito aos 
pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 80, inciso I a IV, ambos 
da Lei nº. 8.666/93. 
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10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as licitantes classificadas em 
colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis quando se tratar de recusa injustificada, 
garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, não se aplicam às 
demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, que não aceitarem a contratação. 
 
10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente justificado 
e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas neste Decreto Municipal, sem prejuízo da 
aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a 
contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo 
e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: 
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Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento concorrencial ou 
resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea 
para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% (cinquenta por cento) de sua 
pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3(três) ou mais penalidades 
impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer 
das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do 
qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 
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III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas aesclarecer ou a complementar 
a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé beneficiária do tratamento 
diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas 

majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades aplicadas 
pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das 
condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual 
será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que devidamente 
comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, as disposições 
contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando omissão nas normas deste Município - 
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na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os prazos e procedimentos específicos previstos na Lei nº 
8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

100 (cem) vezes o valor do salário mínimo nacional vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, IX e X do caput do 
art. 2º deste ato. 
 
Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será realizada pela Secretaria 
de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do caso, deverão 
comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e condutas que, em tese, se amoldam aos 
tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, prestar auxílio e esclarecimentos necessários à instrução do 
processo administrativo e ao cálculo das multas pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de Licitação poderá justificar à 
Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de comunicação de que trata o § 1º deste artigo, 
quando entender justificada a prática de alguma conduta do art. 2º deste ato ou caso estejam presentes as 
circunstâncias previstas no art. 6º deste ato, sem prejuízo de eventual reavaliação da pertinência da instauração do 
processo sancionatório por parte da autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando dispensada sua 
inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas promovidas pela Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais 
instrumentos convocatórios e contratuais o número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados 
e contratos celebrados. 
 
 
11.  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
 I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/02. 
 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
13. O FUNDAMENTO LEGAL 
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13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 17/07/2002, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, Lei complementar nº123 de 14/12/2006 e 
atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão Presencial de nº 17 de 16 de março de 2007 e Decreto Federal nº 
7.892 de 23 de janeiro de 2013 e atualizações e demais legislações pertinentes. 
 
14.  DOS CASOS OMISSOS 
 
14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
do edital, independente de transcrições.  
 
15.  DO FORO 
 
15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em (03) 
três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser 
publicada em órgão oficial para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 

 
Caruaru,  ______  de ___________________ de 2021. 

 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
_______________________________________________________ 

J V DE ABREU DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 
 
 

TESTEMUNHA:_________________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:_________________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021 
 
Vencedor: J V DE ABREU DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

1 Cota Principal - CESTA BÁSICA EMBALADA 
EM PLÁSTICO, COM NO MÍNIMO 0,15MM DE 
ESPESSURA, TRANSPARENTE, CONTENDO OS 
ITENS; 02 (dois) quilos de AÇÚCAR 
CRISTAL; Obtido da cana-de-açúcar, tipo 
cristal. Com aspecto, cor e cheiro 
próprio e sabor doce. Isento de 
sujidades e acondicionado em sacos 
plásticos atóxicos, embalagem contendo 

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

UNIDADE 900 R$ 65,00 R$ 58.500,00 
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2kg. Registro do Ministério da 
Agricultura, validade mínima de 180 dias 
da data de entrega do produto; 02 (dois) 
quilos de ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1; 
Pré-cozido, constituído de grãos 
inteiros, com teor de umidade máxima de 
15%, 100% natural, 0% de gordura trans, 
não precisa lavar, isento de sujidades e 
materiais estranhos, acondicionado em 
plástico atóxico, embalagem de 1 kg; 01 
(um) pacote de BISCOITO SALGADO TIPO 
CREAM-CRACKER; Composição básica: 
farinha de trigo, gordura vegetal 
hidrogenada, água, sal e demais 
substâncias permitidas. Biscoitos 
acondicionados em pacotes de 
polipropileno, atóxico, hermeticamente 
vedados, com, no mínimo, 400g, O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 
meses a partir da data de entrega na 
unidade requisitante. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto e 
deverão estar de acordo com a NTA – 48 
(decreto 12486 de 20/10/78); 01 (um) 
pacote de CAFÉ TORRADO, MOÍDO E EM PÓ; 
Devendo conter até 30% de grãos conilon, 
20% pretos/verdes/ardidos, isento de 
grãos pretos verdes ou fermentados crus, 
sãos e limpos, na cor castanho claro a 
moderado escuro, sem amargor em grãos 
inteiros torrados aroma e sabor 
característico de regular a intenso, 
isento de gosto 30% de grãos conilon, 
20% 30% grãos canilon, 20% 
pretos/verdes/ardidos, isentos de grãos 
pretos verdes ou fermentados crus, sãos 
e limpos, na cor castanho claro a 
moderado escuro, sem amargor em grãos 
inteiros torrados, aroma e sabor 
característico de regular a intenso, 
isento de gosto, rizona, qualidade 
global mínima aceitável maior que 3,5 
pontos na escala sensorial de 0 a 10, 
contendo impurezas máximas de 1% e 
umidade até 5%, acondicionado em 
embalagem apropriada e selo da ABIC com 
no mínimo 500gr; 01 (um) quilo de 
FARINHA DE MANDIOCA; Torrada, seca, 
fina, tipo I, branca, isenta de 
sujidades, grumos, parasitas, larvas e 
outras substâncias estranhas. E de 
primeira qualidade. Embalagem em saco 
plástico transparente, atóxico, pesando 
1 kg. Validade mínima de 120 dias a 
contar da data da entrega do produto; 02 
(dois) quilos de FEIJÃO MULATINHO TIPO 
I; Feijão carioquinha, tipo I, classe 
carioquinha, novo, constituído de grãos 
inteiros e sadios, com teor de umidade 
máxima de 15%, isento de material 
terroso, sujidades e mistura de outras 
variedades e espécies, embalagem de 1 kg 
em sacos plásticos transparentes e 
atóxicos, limpos, não violados. Com 
registro no Ministério da Agricultura. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  H
É

LD
E

R
 B

R
E

N
O

 F
E

IT
O

Z
A

, K
A

M
IL

LA
 C

H
A

V
E

S
 D

E
 A

R
A

Ú
JO

, A
N

D
E

R
S

O
N

 K
LE

Y
T

O
N

 G
O

M
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 J
 V

 D
E

 A
B

R
E

U
 D

IS
T

R
IB

U
ID

O
R

A
 D

E
 A

LI
M

E
N

T
O

S
 E

IR
E

LI
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
85

A
-A

D
E

0-
B

16
E

-2
75

2

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 5d2f655a-1628-47c5-85ef-7706047380ac



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 15 de 18 

Embalagens de 1 kg; 01 (um) pacote de 
FUBÁ DE MILHO; Farinha de milho flocada, 
pré cozida. Embalagem de 500g, com 
validade mínima de 6 meses;  02 (dois) 
pacotes de LEITE EM PÓ INTEGRAL 
INSTANTÂNEO – Produto de aspecto em pó 
uniforme, sem grumos, sujidades, 
parasitos, larvas e outras substâncias 
estranhas, de coloração creme, branco e 
claro, sem ranço, com sabor e odor 
característicos. Embalagem primária, de 
material laminado PET metalizado/PEDB, 
vedada hermeticamente, contendo 200g, 
registro no Ministério da Agricultura 
Pecuária e Abastecimento (MAPA) ou na 
Agência de Fiscalização Agropecuária do 
Estado – ADAGRO. Deve ser rotulado de 
acordo com as Resoluções RDC 359/03 e 
RDC 360/03, da ANVISA/MS. Validade de 12 
meses a contar da data da entrega. 01 
(um) pacote de MACARRÃO TALHARIM; Fino, 
sem colesterol. Massa alimentícia do 
tipo seca para macarronada, formato 
talharim, cor amarela, obtida pelo 
amassamento da farinha de trigo 
especial, ovos e demais substâncias 
permitidas, isenta de corantes 
artificiais, sujidades, parasitas, 
admitindo umidade máxima de 13%, 
acondicionada em saco plástico 
transparente atóxico, pacote com 500 
gramas; 01 (uma) unidade de ÓLEO DE SOJA 
REFINADO; Obtido de espécie vegetal, 
isento de ranço e substâncias estranhas, 
adequado para as condições previstas de 
armazenamento, com validade de 1 (um) 
ano, contado a partir da data de 
fabricação e a entrega, tolerado o 
espaço de tempo compreendido entre a 
fabricação e a entrega, que não poderá 
ultrapassar 30 (trinta) dias, frasco de 
900 ml. Deve conter Registro no 
Ministério da Saúde; 01 (um) quilo de 
SAL; Refinado, iodado, com, no mínimo, 
95% de cloreto de sódio e sais de iodo. 
Acondicionado em saco de polietileno, 
contendo 1 kg. Resistente e vedado, com 
validade mínima de 10 meses a contar da 
data de entrega. Suas condições deverão 
estar de acordo com a Resolução RDC nº 
28, de 28/03/2000, registrado no 
Ministério da Saúde e constituído de 
acordo com o Decreto Nº 75.697/75 – MS; 
01 (uma) unidade de SARDINHA EM LATA; Em 
óleo de soja comestível, acondicionado 
em latas, com peso líquido de 130 gramas 
e/ou peso drenado de 90 gramas. 01 (uma) 
unidade de DOCE EM CORTE DE GOIABA 
(GOIABADA); Em massa homogênea e de 
consistência que possibilite o corte. 
Obtido das partes comestíveis 
desintegradas da goiaba, com açúcar, 
contendo pectina, ajustador de pH. 
Isento de sujidades, larvas e parasitas, 
com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios, acondicionado em potes de 600 
g., com validade mínima de 11 meses a 
contar da data da entrega. 
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2 Cota Reservada - CESTA BÁSICA EMBALADA 
EM PLÁSTICO, COM NO MÍNIMO 0,15MM DE 
ESPESSURA, TRANSPARENTE, CONTENDO OS 
ITENS; 02 (dois) quilos de AÇÚCAR 
CRISTAL; Obtido da cana-de-açúcar, tipo 
cristal. Com aspecto, cor e cheiro 
próprio e sabor doce. Isento de 
sujidades e acondicionado em sacos 
plásticos atóxicos, embalagem contendo 
2kg. Registro do Ministério da 
Agricultura, validade mínima de 180 dias 
da data de entrega do produto; 02 (dois) 
quilos de ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1; 
Pré-cozido, constituído de grãos 
inteiros, com teor de umidade máxima de 
15%, 100% natural, 0% de gordura trans, 
não precisa lavar, isento de sujidades e 
materiais estranhos, acondicionado em 
plástico atóxico, embalagem de 1 kg; 01 
(um) pacote de BISCOITO SALGADO TIPO 
CREAM-CRACKER; Composição básica: 
farinha de trigo, gordura vegetal 
hidrogenada, água, sal e demais 
substâncias permitidas. Biscoitos 
acondicionados em pacotes de 
polipropileno, atóxico, hermeticamente 
vedados, com, no mínimo, 400g, O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 
meses a partir da data de entrega na 
unidade requisitante. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto e 
deverão estar de acordo com a NTA – 48 
(decreto 12486 de 20/10/78); 01 (um) 
pacote de CAFÉ TORRADO, MOÍDO E EM PÓ; 
Devendo conter até 30% de grãos conilon, 
20% pretos/verdes/ardidos, isento de 
grãos pretos verdes ou fermentados crus, 
sãos e limpos, na cor castanho claro a 
moderado escuro, sem amargor em grãos 
inteiros torrados aroma e sabor 
característico de regular a intenso, 
isento de gosto 30% de grãos conilon, 
20% 30% grãos canilon, 20% 
pretos/verdes/ardidos, isentos de grãos 
pretos verdes ou fermentados crus, sãos 
e limpos, na cor castanho claro a 
moderado escuro, sem amargor em grãos 
inteiros torrados, aroma e sabor 
característico de regular a intenso, 
isento de gosto, rizona, qualidade 
global mínima aceitável maior que 3,5 
pontos na escala sensorial de 0 a 10, 
contendo impurezas máximas de 1% e 
umidade até 5%, acondicionado em 
embalagem apropriada e selo da ABIC com 
no mínimo 500gr; 01 (um) quilo de 
FARINHA DE MANDIOCA; Torrada, seca, 
fina, tipo I, branca, isenta de 
sujidades, grumos, parasitas, larvas e 
outras substâncias estranhas. E de 
primeira qualidade. Embalagem em saco 
plástico transparente, atóxico, pesando 
1 kg. Validade mínima de 120 dias a 
contar da data da entrega do produto; 02 
(dois) quilos de FEIJÃO MULATINHO TIPO 

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

UNIDADE 300 R$ 65,00 R$ 19.500,00 
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I; Feijão carioquinha, tipo I, classe 
carioquinha, novo, constituído de grãos 
inteiros e sadios, com teor de umidade 
máxima de 15%, isento de material 
terroso, sujidades e mistura de outras 
variedades e espécies, embalagem de 1 kg 
em sacos plásticos transparentes e 
atóxicos, limpos, não violados. Com 
registro no Ministério da Agricultura. 
Embalagens de 1 kg; 01 (um) pacote de 
FUBÁ DE MILHO; Farinha de milho flocada, 
pré cozida. Embalagem de 500g, com 
validade mínima de 6 meses;  02 (dois) 
pacotes de LEITE EM PÓ INTEGRAL 
INSTANTÂNEO – Produto de aspecto em pó 
uniforme, sem grumos, sujidades, 
parasitos, larvas e outras substâncias 
estranhas, de coloração creme, branco e 
claro, sem ranço, com sabor e odor 
característicos. Embalagem primária, de 
material laminado PET metalizado/PEDB, 
vedada hermeticamente, contendo 200g, 
registro no Ministério da Agricultura 
Pecuária e Abastecimento (MAPA) ou na 
Agência de Fiscalização Agropecuária do 
Estado – ADAGRO. Deve ser rotulado de 
acordo com as Resoluções RDC 359/03 e 
RDC 360/03, da ANVISA/MS. Validade de 12 
meses a contar da data da entrega. 01 
(um) pacote de MACARRÃO TALHARIM; Fino, 
sem colesterol. Massa alimentícia do 
tipo seca para macarronada, formato 
talharim, cor amarela, obtida pelo 
amassamento da farinha de trigo 
especial, ovos e demais substâncias 
permitidas, isenta de corantes 
artificiais, sujidades, parasitas, 
admitindo umidade máxima de 13%, 
acondicionada em saco plástico 
transparente atóxico, pacote com 500 
gramas; 01 (uma) unidade de ÓLEO DE SOJA 
REFINADO; Obtido de espécie vegetal, 
isento de ranço e substâncias estranhas, 
adequado para as condições previstas de 
armazenamento, com validade de 1 (um) 
ano, contado a partir da data de 
fabricação e a entrega, tolerado o 
espaço de tempo compreendido entre a 
fabricação e a entrega, que não poderá 
ultrapassar 30 (trinta) dias, frasco de 
900 ml. Deve conter Registro no 
Ministério da Saúde; 01 (um) quilo de 
SAL; Refinado, iodado, com, no mínimo, 
95% de cloreto de sódio e sais de iodo. 
Acondicionado em saco de polietileno, 
contendo 1 kg. Resistente e vedado, com 
validade mínima de 10 meses a contar da 
data de entrega. Suas condições deverão 
estar de acordo com a Resolução RDC nº 
28, de 28/03/2000, registrado no 
Ministério da Saúde e constituído de 
acordo com o Decreto Nº 75.697/75 – MS; 
01 (uma) unidade de SARDINHA EM LATA; Em 
óleo de soja comestível, acondicionado 
em latas, com peso líquido de 130 gramas 
e/ou peso drenado de 90 gramas. 01 (uma) 
unidade de DOCE EM CORTE DE GOIABA 
(GOIABADA); Em massa homogênea e de 
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consistência que possibilite o corte. 
Obtido das partes comestíveis 
desintegradas da goiaba, com açúcar, 
contendo pectina, ajustador de pH. 
Isento de sujidades, larvas e parasitas, 
com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios, acondicionado em potes de 600 
g., com validade mínima de 11 meses a 
contar da data da entrega. 

Total do Fornecedor (R$) R$ 78.000,00 
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 014/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 006/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 109/2021 
 
 
 
 Aos 11 dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e 
Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –
Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2020 – SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, tendo como fundamento a Ata para a Aquisição de Produtos para Saúde Cancelados, Desertos ou 
Fracassados no Processo nº 242/2020, Pregão Eletrônico nº 072/2020 e Equipamentos de Proteção Individual - 
EPI utilizados no enfrentamento da COVID-19, a fim de atender as necessidades da Rede de Saúde da Secretaria de 
Saúde de Caruaru, com fornecimento parcelado dos produtos, pelo período de 12 (doze) meses, constante no referido 
Edital, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, e de outro lado a ACCUMED PRODUTOS MÉDICO – 
HOSPITALARES LTDA com sede Rodovia Washington Luiz, nº 4370 – Galpão L e H, Vila São Sebastião, Duque de 
Caxias, Rio de Janeiro, RJ. CEP: 25.055-009, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.105.362/0001-23, representada pelo 
Adriano de Proença Mazzola, CPF nº 073.508.517-07 e R.G. nº 11.298.021-4 IFP/RJ, residente e domiciliado em Rio de 
Janeiro - RJ, no uso das atribuições que lhe confere a procuração em anexo, classificada com o(s) item(ns) e preço 
conforme itens desta ata. A presente Ata de Registro de Preços tem validade de 6 (seis) meses, contados a partir da 
sua assinatura e será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão 
Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico 
Nº 006/2021. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado 
os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como 
pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Aquisição de Produtos para Saúde 
Cancelados, Desertos ou Fracassados no Processo nº 242/2020, Pregão Eletrônico nº 072/2020 e Equipamentos 
de Proteção Individual - EPI utilizados no enfrentamento da COVID-19, a fim de atender as necessidades da Rede 
de Saúde da Secretaria de Saúde de Caruaru, com fornecimento parcelado dos produtos, pelo período de 12 (doze) 
meses, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta 
comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e regulamentações 
posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 
de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
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3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.1 - Os medicamentos e os produtos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do 
envio da Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem Fornecimento 
correspondente. 
 
3.2 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
3.2.1 - Os medicamentos e os produtos deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da 
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 16:00 horas 
de segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser 
feitos pelo telefone (81) 3101.2418, (81) 3101-2433 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br. 
 
3.3 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.3.1 - PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos produtos com as especificações neste 
Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias uteis a partir da efetiva entrega do medicamento; 
 
3.3.2 - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos entregues, bem como o estado 
geral dos mesmos, a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e dos laudos de controles de qualidade e a 
consequentemente aceitação pelo setor competente. 
 
3.3.3 - Na entrega dos medicamentos deverão ser verificados: 
 
3.3.3.1 – As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado pela 
legislação vigente; 
 
3.3.3.2 – Os produtos devem estar acondicionado em embalagens originais do fabricante, com impressão legível e 
indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações corretas, 
claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, composição, 
garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à saúde e 
segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 
 
3.3.3.3 – O produto deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura exigida em 
rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 
 
3.3.3.4 – O nome, o numero do lote, a validade e o fabricante dos produtos adquiridos devem ser discriminado na nota 
fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 de 17 de 
agosto de 2009; 
 
3.3.3.5 – Que os produtos sejam entregues com prazo a no mínimo 75% de sua validade; 
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3.3.3.6 – Os produtos devem estar em conformidade com as Normas ABNT vigentes e referendando a segurança do 
paciente e do profissional de saúde; 
 
3.3.3.7 - Os produtos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo com as 
especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para a 
administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 
 
3.3.3.8 – O transporte dos produtos deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-se as 
condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 
 
3.3.3.9 – O não atendimento das condições contidas neste termo implicará na recusa do recebimento do Produto para 
Saúde, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e na 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará a 
nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
 
b)Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente atestada 
pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d)A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no Contrato. 
 
e)A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número do 
empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas no Edital 
e proposta do fornecedor. 
 

4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
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4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
5.  A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de período de 12 (doze) meses,  a partir de sua 
assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
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do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver.  
 
6 .DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -   Obedecer às especificações do objeto; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos até as dependências do Contratante, ressaltando que 
todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 
responsabilidade do Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua notificação; 
 
6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
6.7 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do produto no 
mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, certificada pelo 
respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando 
situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender 
às especificações técnicas previstas neste Edital. Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das 
questões acima mencionadas, os documentos devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-
mail: gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
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6.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
6.9 - O retardamento na entrega dos Produtos para Saúde, objeto do certame, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual; 
 
6.10 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e/ou das empresas de distribuição, a substituição dos 
medicamentos e produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no Estado de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 de julho de 2006; 
 
6.11 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes 
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato; 
 
6.12 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
6.13 – Para o produto FILME PARA RAIO X TAMANHO 30 X 40 – CAIXA COM 100 PELÍCULAS, a empresa 
vencedora deverá fornecer 05 (cinco) ECRANS E 05 (cinco) CHASSIS em regime de comodato; 
 
6.14 – Para o produto FILME PARA RAIO X TAMANHO 35 X 35 – CAIXA COM 100 PELÍCULAS, a empresa 
vencedora deverá fornecer 05 (cinco) ECRANS E 05 (cinco) CHASSIS em regime de comodato; 
 
6.15 - Para o produto FILME PARA RAIO X TAMANHO 35 X 43 – CAIXA COM 100 PELÍCULAS, a empresa 
vencedora deverá fornecer 05 (cinco) ECRANS E 05 (cinco) CHASSIS em regime de comodato; 
 
6.16 – Para o produto FILME PARA MAMOGRAFIA TAMANHO 18 X 24 – CAIXA COM 100 PELÍCULAS, a empresa 
vencedora deverá fornecer 05 (cinco) ECRANS E 05 (cinco) CHASSIS em regime de comodato; 
 
6.17 – Para o produto FITA REATIVA PARA DETERMINAÇÃO DE GLICOSE NO SANGUE, a empresa vencedora 
deverá fornecer, em regime de comodato, no mínimo 2.500 (dois mil e quinhentos) glicosímetros, sendo responsável 
pela substituição dos mesmos, quando houver necessidade. Os aparelhos serão solicitados de acordo com a 
necessidade do município; 
 
6.18 – Para o produto PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM FILME TAMANHO 5cm x 100m - BOBINA COM 100 
METROS – a empresa vencedora deverá fornecer seladora em regime de comodato, no quantitativo de 02 unidades. 
Seladora, suporte e cortador de bobinas. Seladora com acionamento por pedal, para fechamento de embalagens papel 
grau cirúrgico larg. 350mm (35cm), suporte cortador de bobina 600mm  
(60cm), sistema de deslizamento das bobinas através de roletes com dimensões de 560mm x 240mm x 90mm. Deverá 
constar em toda sua extensão dados para registro da data de esterilização, data de validade da esterilização, 
responsável pelo procedimento; 
 
6.19 – Para o produto AGULHA DE BIÓPSIA DE PRÓSTATA, a empresa vencedora deverá fornecer em regime de 
comodato 02 pistolas compatíveis com a agulha; 
 
6.20 – Para o produto AGULHA DE BIÓPSIA DE MAMA, a empresa vencedora deverá fornecer em regime de 
comodato 02 pistolas compatíveis com a agulha; 
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6.21 – Para o produto CURATIVO SOLUÇÃO PARA IRRIGAÇÃO DE FERIDAS, a apresentação será avaliada 
considerando o valor por mililitro; 
  
6.22 - Para o produto FILTRO PARA INCUBADORA NEONATAL, o produto deverá ser compatível com GRN, modelo 
SRJ Classe I, tipo BF, com dimensões de 14cm x 9,5cm. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
10.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
10.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
10.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos para saúde; 
 
10.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação 
aos termos contratuais; 
 
10.5 - Analisar o produto, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto licitado; 
 
10.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
10.7 – Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativos e representam as previsões para as compras 
durante o prazo de doze meses. 
 
10.8 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
10.9 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante da Auxiliar de Serviços 
Administrativos da Central de Abastecimento Farmacêutico, atualmente a Sra. Ângela Maria de Oliveira Araújo; 
 
10.10 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
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9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  926809  

Secretaria de Saúde de 
Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 
Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3101-1400 ou (81) 
 3101-2446   

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções graduadas 
conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da Lei 10.520/2002 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, 
após o prévio processo administrativo, garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de outras sanções cabíveis, 
quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive das 
recomendações ou determinações da fiscalização do CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na entrega de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela 
rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou 
pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do 
Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa 
ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução parcial ou total do 
objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar Contrato injustificadamente, 
ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 6 (seis) meses. 
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10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução das 
obrigações constantes na Ata ou Edital, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 

a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato injustificadamente, 
retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua proposta ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município por até 90 (noventa) dias. 
 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e contratar com o 
município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, será impedida de 
licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 (cinco) anos. 
 

10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser aplicada se o contratado 
incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 
 

a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
qualquer tributo. 

 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude dos atos ilícitos 
praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO podendo, entretanto, 
conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos prazos de entrega 
consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem isentos total ou parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar e contratar com 
a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
 
10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo CONTRATANTE, com 
as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
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a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada pelo CONTRATANTE, 
reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do CONTRATANTE. 
 
c)judicial, nos termos da legislação. 

 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será garantido o  direito aos 
pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 80, inciso I a IV, ambos 
da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as licitantes classificadas em 
colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis quando se tratar de recusa injustificada, 
garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, não se aplicam às 
demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, que não aceitarem a contratação. 
 
10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente justificado 
e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas neste Decreto Municipal, sem prejuízo da 
aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a 
contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 
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II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo 
e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento concorrencial ou 
resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea 
para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
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Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% (cinquenta por cento) de sua 
pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3(três) ou mais penalidades 
impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer 
das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do 
qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas aesclarecer ou a complementar 
a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé beneficiária do tratamento 
diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas 

majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades aplicadas 
pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das 
condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual 
será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que devidamente 
comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste artigo. 
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Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, as disposições 
contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando omissão nas normas deste Município - 
na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os prazos e procedimentos específicos previstos na Lei nº 
8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

100 (cem) vezes o valor do salário mínimo nacional vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, IX e X do caput do 
art. 2º deste ato. 
 
Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será realizada pela Secretaria 
de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do caso, deverão 
comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e condutas que, em tese, se amoldam aos 
tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, prestar auxílio e esclarecimentos necessários à instrução do 
processo administrativo e ao cálculo das multas pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de Licitação poderá justificar à 
Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de comunicação de que trata o § 1º deste artigo, 
quando entender justificada a prática de alguma conduta do art. 2º deste ato ou caso estejam presentes as 
circunstâncias previstas no art. 6º deste ato, sem prejuízo de eventual reavaliação da pertinência da instauração do 
processo sancionatório por parte da autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando dispensada sua 
inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas promovidas pela Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais 
instrumentos convocatórios e contratuais o número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados 
e contratos celebrados. 
 
11.  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
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 I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/02. 
 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
13. O FUNDAMENTO LEGAL 
 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 17/07/2002, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, Lei complementar nº123 de 14/12/2006 e 
atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão Presencial de nº 17 de 16 de março de 2007 e Decreto Federal nº 
7.892 de 23 de janeiro de 2013 e atualizações e demais legislações pertinentes. 
 
14.  DOS CASOS OMISSOS 
 
14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
do edital, independente de transcrições.  
 
 
15.  DO FORO 
 
15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em (03) 
três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser 
publicada em órgão oficial para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

 
Caruaru,  ______  de ___________________ de 2021. 

 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 
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_______________________________________________________ 

ACCUMED PRODUTOS MÉDICO – HOSPITALARES LTDA 
 
TESTEMUNHA:_________________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:_________________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 
 
 
 

ANEXO I DA ARP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021 
 
Vencedor: ACCUMED PRODUTOS MÉDICO – HOSPITALARES LTDA 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

150 Ampla Disputa - LUVA DE LÁTEX PARA 
PROCEDIMENTO TAMANHO G - NÃO 
ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM LÁTEX 
NATURAL, TEXTURA UNIFORME, 
AMBIDESTRA, COM ALTA SENSIBILIDADE 
TÁCTIL, BOA ELASTICIDADE E 
RESISTENTE Á TRAÇÃO; COMPRIMENTO 
DE 25CM, LUBRIFICADO COM MATERIAL 
ATÓXICO. CONTENDO EXTERNAMENTE 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, DATA E REGISTRO EM 
ORGÃO COMPETENTE. CAIXA C/ 100 
UNIDADES. 

G-TECH CAIXA 12.000 R$ 75,00  R$ 900.000,00  

151 Ampla Disputa - LUVA DE LÁTEX PARA 
PROCEDIMENTO TAMANHO M - NÃO 
ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM LÁTEX 
NATURAL, TEXTURA UNIFORME, 
AMBIDESTRA, COM ALTA SENSIBILIDADE 
TÁCTIL, BOA ELASTICIDADE E 
RESISTENTE Á TRAÇÃO; COMPRIMENTO 
DE 25CM, LUBRIFICADO COM MATERIAL 
ATÓXICO. CONTENDO EXTERNAMENTE 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, DATA E REGISTRO EM 
ORGÃO COMPETENTE. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

G-TECH CAIXA 36.000 R$ 74,00  R$ 2.664.000,00  

152 Ampla Disputa - LUVA DE LATEX PARA 
PROCEDIMENTO TAMANHO P - NÃO 
ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM LATEX 
NATURAL, TEXTURA UNIFORME, 
AMBIDESTRA, COM ALTA SENSIBILIDADE 
TÁCTIL, BOA ELASTICIDADE E 
RESISTENTE A TRAÇÃO, COMPRIMENTO 
DE 25 CM, LUBRIFICADO COM MATERIAL 
ATÓXICO. CONTENDO EXTERNAMENTE 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, DATA E REGISTRO EM 
ORGÃO COMPETENTE. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

G-TECH CAIXA 30.000 R$ 74,00  R$ 2.220.000,00  

Total do Fornecedor (R$) 
R$         5.784.000,00 

 
 

 

Assinado digitalmente por
HÉLDER BRENO FEITOZA
Papel: Assinante
(CPF 008.406.594-07)
Data: 11/05/2021 12:16:08 -
03:00

Assinado digitalmente por
KAMILLA CHAVES DE ARAÚJO
Papel: Assinante
(CPF 098.066.484-55)
Data: 11/05/2021 12:21:33 -
03:00

Assinado digitalmente por
ANDERSON KLEYTON GOMES
DA SILVA
Papel: Assinante
(CPF 089.468.834-05)
Data: 11/05/2021 12:23:03 -03:00

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  H
É

LD
E

R
 B

R
E

N
O

 F
E

IT
O

Z
A

, K
A

M
IL

LA
 C

H
A

V
E

S
 D

E
 A

R
A

Ú
JO

, A
N

D
E

R
S

O
N

 K
LE

Y
T

O
N

 G
O

M
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 A
D

R
IA

N
O

 D
E

 P
R

O
E

N
C

A
 M

A
Z

Z
O

LA
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
6D

6-
B

F
4F

-3
66

4-
25

1A

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 5d2f655a-1628-47c5-85ef-7706047380ac



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 96D6-BF4F-3664-251A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HÉLDER BRENO FEITOZA (CPF 008.406.594-07) em 11/05/2021 12:16:08 (GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

KAMILLA CHAVES DE ARAÚJO (CPF 098.066.484-55) em 11/05/2021 12:21:33 (GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANDERSON KLEYTON GOMES DA SILVA (CPF 089.468.834-05) em 11/05/2021 12:23:03

(GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ADRIANO DE PROENCA MAZZOLA (CPF 073.508.517-07) em 11/05/2021 12:43:30 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/96D6-BF4F-3664-251A

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 5d2f655a-1628-47c5-85ef-7706047380ac

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/96D6-BF4F-3664-251A


                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 1 de 13 

PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 031/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 020/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 110/2021 
 
 
 
 Aos 13 dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e 
Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –
Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2021 – SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, tendo como fundamento a Ata para a fornecimento parcelado de Equipamentos 
Odontológicos, para suprir as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da 
Rede Pública Municipal, vinculados aos Departamentos de Atenção Especializada e da Atenção 
Básica, durante o período de 12 (doze) meses, constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta 
Ata de Registro de Preços, e de outro lado a DENTAL ALTA MOGIANA – COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICO com sede na Rodovia Abrão Assed, S/N, Km 53 E 450 Metros Sala 04, Recreio Anhanguera  
Ribeirão Preto - Sp, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.375.249/0001-03, representada pelo LEANDRO LOURENÇO, 
CPF nº 381.376.778-79 e R.G. nº 45.596.266-2, residente e domiciliado em Ribeirão Preto – SP, no uso das atribuições 
que lhe confere a procuração em anexo, classificada com o(s) item(ns) e preço conforme itens desta ata. A presente 
Ata de Registro de Preços, será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão 
Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico 
Nº 020/2021. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado 
os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como 
pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na fornecimento parcelado de 
Equipamentos Odontológicos, para suprir as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais 
de Saúde da Rede Pública Municipal, vinculados aos Departamentos de Atenção Especializada e 
da Atenção Básica, durante o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em 
Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e regulamentações 
posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 
de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
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O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.1 – Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 25 (vinte e cinco) dias corridos, a 
contar da data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico, Fax ou Correio;  
 
3.2 – O local de entrega dos produtos é a Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal de Saúde, 
localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de 
Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelos telefones (81)3101.2433 - 3101.2418 ou pelo endereço eletrônico 
caf@saudecaruaru.pe.gov.br e caf.caruaru@yahoo.com.br, devendo a entrega ser realizada entre 08:00h e 12:00h;  
  
3.3 - Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e conservação, em embalagens 
originais de produção e transportados adequadamente;  
  
3.4 – RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos na Central de Abastecimento 
Farmacêutico será feito mediante confronto das cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em 
vista que, normalmente, não é possível a conferência das especificações no momento do descarrego;  
  
3.5 - RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos na Central de Abastecimento Farmacêutico 
será feito em até 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das 
especificações, de acordo com este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato;  
  
3.6 – O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade da 
Coordenação de Saúde Bucal, a quem compete o Atesto nas Notas Fiscais;  
  
3.7 – Os produtos que não estiverem de acordo com o que é determinado no item 4.5 acima serão imediatamente 
informados ao fornecedor, que deverá substituí-los sem ônus para o Contratante.  
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará a 
nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
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b)Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente atestada 
pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d)A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no Contrato. 
 
e)A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número do 
empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas no Edital 
e proposta do fornecedor. 
 

4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
5.  A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de período de 12 (doze) meses,  a partir de sua 
assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  L
E

A
N

D
R

O
 L

O
U

R
E

N
C

O
, H

É
LD

E
R

 B
R

E
N

O
 F

E
IT

O
Z

A
, K

A
M

IL
LA

 C
H

A
V

E
S

 D
E

 A
R

A
Ú

JO
 e

 A
N

T
Ô

N
IO

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

 N
E

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

7B
1-

F
C

A
D

-F
A

E
B

-C
B

12

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 5d2f655a-1628-47c5-85ef-7706047380ac



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 4 de 13 

5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver.  
 
6 .DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 - Realizar os fornecimentos em conformidade com a Ata/Contrato;  
  
6.2 - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, 
por ocorrência de problemas em virtude da execução da Ata/Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força 
maior, apurados na forma da legislação vigente;  
 
6.3 - Fornecer os equipamentos odontológicos sempre com o seu respectivo documento de garantia e dentro do 
prazo de validade;  
  
6.4 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma;  
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6.5 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo 
Município, bem como pelo seu descarregamento;  
  
6.6 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, 
que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde;  
 
6.7 - O retardamento na entrega do produto, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como infração 
contratual; 
  
6.8 - Substituir, imediatamente, os produtos, quando exigidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 
 
6.9 - Comunicar à Secretaria, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução da 
Ata/Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida correção;  
  
6.10 - Não transferir a outrem, o objeto da Ata/Contrato;  
  
6.11 – Apresentar Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da Licitação, junto ao 
Ministério da Saúde, através da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA); 
  
6.12 – Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o 
nome do produto, a marca, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As 
informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência; 
 
6.13 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas.  
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 – Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada 
nos termos dispostos neste instrumento, no respectivo Edital e na Ata/Contrato;  
 
7.2 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou da Ata/Contrato;  
  
7.3 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada à Ata/Contrato;  
 
7.4 - A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.5 -  Os quantitativos totais expressos neste termo de referência são estimativas e representam as previsões para 
as compras durante o prazo de 12 (doze) meses; 
  
7.6 – Designar o fiscal da Ata/Contrato para acompanhamento das etapas de operacionalização do objeto 
contratado, ficando este encarregado de analisar sua correta execução;  
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7.7 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidor ocupante do cargo de Coordenador de 
Saúde Bucal, atualmente a Sra. Eloá Souza, matrícula 17.912-9;  
 
7.8 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade 
dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  926809  

Secretaria de Saúde 
de Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 
Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3101-1400 ou  
(81)  3101-2446   

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções graduadas 
conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da Lei 10.520/2002 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, 
após o prévio processo administrativo, garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de outras sanções cabíveis, 
quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive das 
recomendações ou determinações da fiscalização do CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na entrega de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela 
rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou 
pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do 
Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa 
ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
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10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução parcial ou total do 
objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar Contrato injustificadamente, 
ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 6 (seis) meses. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução das 
obrigações constantes na Ata ou Edital, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 

a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato injustificadamente, 
retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua proposta ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município por até 90 (noventa) dias. 
 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e contratar com o 
município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, será impedida de 
licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 (cinco) anos. 
 

10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser aplicada se o contratado 
incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 
 

a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
qualquer tributo. 

 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude dos atos ilícitos 
praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO podendo, entretanto, 
conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
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10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos prazos de entrega 
consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem isentos total ou parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar e contratar com 
a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
 
10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo CONTRATANTE, com 
as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 

a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada pelo CONTRATANTE, 
reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do CONTRATANTE. 
 
c)judicial, nos termos da legislação. 

 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será garantido o  direito aos 
pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 80, inciso I a IV, ambos 
da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as licitantes classificadas em 
colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis quando se tratar de recusa injustificada, 
garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, não se aplicam às 
demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, que não aceitarem a contratação. 
 
10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente justificado 
e comprovado, a juízo da Administração. 
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10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas neste Decreto Municipal, sem prejuízo da 
aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a 
contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo 
e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
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Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento concorrencial ou 
resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea 
para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% (cinquenta por cento) de sua 
pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3(três) ou mais penalidades 
impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer 
das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do 
qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas aesclarecer ou a complementar 
a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé beneficiária do tratamento 
diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas 

tações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades aplicadas 
pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das 
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condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual 
será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que devidamente 
comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, as disposições 
contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando omissão nas normas deste Município - 
na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os prazos e procedimentos específicos previstos na Lei nº 
8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

100 (cem) vezes o valor do salário mínimo nacional vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, IX e X do caput do 
art. 2º deste ato. 
 
Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será realizada pela Secretaria 
de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do caso, deverão 
comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e condutas que, em tese, se amoldam aos 
tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, prestar auxílio e esclarecimentos necessários à instrução do 
processo administrativo e ao cálculo das multas pecuniárias. 
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§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de Licitação poderá justificar à 
Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de comunicação de que trata o § 1º deste artigo, 
quando entender justificada a prática de alguma conduta do art. 2º deste ato ou caso estejam presentes as 
circunstâncias previstas no art. 6º deste ato, sem prejuízo de eventual reavaliação da pertinência da instauração do 
processo sancionatório por parte da autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando dispensada sua 
inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas promovidas pela Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais 
instrumentos convocatórios e contratuais o número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados 
e contratos celebrados. 
 
11.  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 

 I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520/02. 

 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
 

13. O FUNDAMENTO LEGAL 
 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 17/07/2002, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, Lei complementar nº123 de 14/12/2006 e 
atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão Presencial de nº 17 de 16 de março de 2007 e Decreto Federal nº 
7.892 de 23 de janeiro de 2013 e atualizações e demais legislações pertinentes. 
 
14.  DOS CASOS OMISSOS 
 
14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
do edital, independente de transcrições.  
 
 
15.  DO FORO 
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15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em (03) 
três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser 
publicada em órgão oficial para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 

 
Caruaru,  ______  de ___________________ de 2021. 

 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 

_______________________________________________________ 
DENTAL ALTA MOGIANA – COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICO 

 
 
TESTEMUNHA:_________________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:_________________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _020/2021 

 

Vencedor: DENTAL ALTA MOGIANA – COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICO 
 

 

Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
2 Cota Principal - Raio-x odontológico 

- tipo coluna, com    tensão nominal 

de 70 kvp e corrente no tubo de 7,0 

ma. Com   temporizador digital 

centesimal, disparador manual com   

distância de 5m, ampola com dubo 

focil de 0,8 x 0,8 mm.  -   Deve ser 

devidamente testado por órgão 

competente, respeitando-  se as 

normas de proteção radiológicas 

elaboradas pela comissão   nacional 

de energia nuclear. Sistema de 

qualidade iso   9001/2000 e iso 

13485/2008. Fabricado de acordo com 

a   resolução rdc 59/00 - ANVISA. 

Com garantia de no mínimo 12   meses 

a contar da instalação do produto. 

220v. 

D700 

ALLIAGE 
UNIDADE 23 R$ 5.200,00 R$ 119.600,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 119.600,00 
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